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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

ppffimserALm@WP
Processo Administrativo n.o 47 12017

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de
serviços de oficineiros na área de orientação de estudos.

DATA DA ABERTURA: Dia 0710612017, às 14h00min.

DOrAÇÃO:

mÁxtrttlo: R$ 46.399,92 (quarenta e seisVALOR
trezentos e noventa e nove reais e noventa e

centavos).

Rua WalÍredo Bittencourl de Moraes, 222, ÍeleÍone - 43.326G810O - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60

E-mail: ticitacao,g.nsb.pr.eov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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Grupo da Íonte

2017 1660 06.002. 1 2.361.0240.2018 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2017 1670 002.12.361.0240.2018

1680 002.12.361.0240.2018
103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2017 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2017 1690 06 002. í 2 361.0240.2018 107 3.3.90.39 00.00 Do Exercício
2017 1700 06.002. 1 2.361.0240.2018 114 3.3.90 39 00.00 Do Exercício
2017 1710 06.002 12.361.0240.2018 117 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2017 1720 06.002. 1 2.36í.0240.2018 136 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio
2017 1990 06. 003 1 2. 36 1 .0280.2021 102 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA ,; . ,

Av.: Walfredo Bittencourt Moraes, 222, ? (43) 3266.1222 C.N.P.J. N.o 95.561.080/OOO1-60 { ' )f

DEPARTAMENTo MUNtctpAL DE EDUcAçÃo L.t4y
- Rua: Augusto Pereira de Ouadros,200, A (43) 3266-1033 -
E-marl: dep_educ€@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bátba.a - Pa'aná

CO RRES PO NDENC IA INTE RNA

DE: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇAO, ESPORTE E CULTURA

N" 085/2017

Data:1110512017

PARA.. SE TOR DE LICITAÇAO

ASSI.INTO.',4,R ERTT]RA DE PROCESSO LICITATÓRIO

O presente tem a finalidade de autorizar Vossa Senhoria a rcalizar a abertura de

Processo Licitatório para a contratação de Empresa que preste Serviços de Oficineiros para o

Centro Municipal de Educação Infantil Noêmia Bittencourt Carneiro.

A contratação tem o objetivo de suprir as necessidades pedagógicas pelo período de

60 (sessenta) dias, haja vista que com o aumento de demanda na Educação Infantil. necessitamos

urgência na contratação de tais profissionais, conforme segue:

ITEM OFICINA N" DE

OFICINEIROS

CARGA HORARIA

SEMANAL

FORMAÇÃO

Orientação de Estudos t2 20h

Magistério Completo ou

Licenciatura em Pedagogia

(cursando)

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me

Atenciosamente.

Recebido por
I ü/^.^ 'lrr">rtY
Nome

Secretário Mun. da Educação Esporte e Cultura

I
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCh INTERNA

Nova Santa Bárbara, 1110512017.

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação à correspondência expedida
pela Secretaria de Educação, Esporte e Cultura, solicitando a contratação de
empresa para prestação de serviços de oficineiros na área de orientaçâo de
estudos, para que sejam tomadas todas as providências necessárias para abertura
de procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

P eito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná
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EMPRESA PAULO ROBERTO MOREIRA-ME
cN PJ 11.214.84OlOOO1-73

Rua: Armando Michelato 48O, Bairro: Ct.Cibin
Email: paul_ozjr@hotmail.com

www,artescp.no.comunidades.net
Fone: (43) 993631s1 - (43) 9126616s

Cornélio Procópio-Paraná

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.
CNPJ: 95.561.080/0001-60 - Fone/ Fax - (43) 3266-E100
Email: licitacao@nsb.pr.eov.br

"corAÇÁo DE PREÇO"

t

TORENA

ITEM OFICINA NO DE

OFICINEIROS

CARGA

HORÁRIA

SEMANAL

FORMAÇÁO PREÇO

MENSAL

POR

OFICINEIRO

01 Orientação de

Estudos

t2 20h Magistério

Completo

Licenciatura em

Pedagógica

(cursando)

R$ r.800,00

0 o
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A'{A PAULÁ ÍAVILLA íACI{ADO O6 8Afl?OO.XE

Ruâ Pirâcicàbâ l&a I Vrl, Mar
EaodeirãrteÉ'FR CEPer36cl.o00

rEl 1.131 9gáO 77{õ (43) 3í2 - O.oe
e,mô,I ü{llL!1B'EÍr- i l,{J tot màt | !rr{l

R,{ZÃO S'OCIAL: ANÂ PAULA TAVELLA MACHADO DOS SANTOS IITE

ENDEREÇO: RUA PIRACICÀBÂ, lt{ - VILA MARIÂ - BANDETRAFaTES/PR

CNPJ: t2,t 19.539/0001 -43

CONTATO: 13 9 995E-7746

Á PmÍelton Municlprl de Novr Srntr Bíórn - Pr.

ChlPJr 95.5ól.0tlMrml{o - Fone/ Frx - ({3) 32úó-Sl0O

Eüeil: licilrciofa-rnsb.or.qov.br

-coTAçÂo DE PREçO"

ITEM OFICINA FORMAÇ o

0l

N" DE

OFICINEIROS

l2

CAR6À

HORÁRIA

§EMÂNAL

20h

PREÇO

IIÍEIiSAL

FOR

OFICINEIRO

1.700,00Oricntsção d€

Esrudos

Magisério

Completo

Licerrciatura em

Pedagogica

(cursando)

Bardcircnles, l2 dc maio de 2017.

ANA PAULÂ TAVF.L A II{ACHADO DOS SÁNTOS
CPF:6]4. t(B.729-j4

r12.119.5391000143 
t

*'^',H'll,Í$lilf**

tuiffi:frH-ffiffiJiu1
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16tút2017 Cotaçáo of cirsrG (b oÍieriação de e6hJdc - licitaca@rsb.pr.gov.b - E-mail de lsmweb - Sduções paÍa lnteÍrEt

l,üo

E-mail

ESCREVER

I
I EntÍada

Com estrela

lmportante

Enüados

RasqJnhos

Todos os e-mails

1 spam

Lixeira

Mais

6 mensagens ant

MicÍolins FÍancisco Beltrão
para mim

Boa tarde Elaine,

Desculpe-nos a demora.

Infelizmente não vou poder te passar o orçamento solicitado t
oficina.

Mas nos mantemos a disposição para a cotação de outras ofic

Obrigada,

ATT,
Alessandra Noronha
Gerente Administrativa.

Setor de Licitaçôes - Preíeitura Municipal de Nova Santa Bárbara <li

para Mioolins

Obrigada.

Att,

ü

ht$§/mail.google.csn/mail,/úU?lalÉwmf; rboí1 5b@5d3863e$d 1t1
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RÂZÃO SOCIAL

ENDERXÇO:

CNPJ

C)-..>-

C,õ!,

a l-?

1a

.Iri.

FORMAÇAO

Magister:io

Completo

Licenciatura em

Pedagógica

(cursando)

- trj-';Ô

PREÇO

MENSAL

POR

OFICINEIRO

oY) $

(.

CONTATO l5 - Lo +b

Â Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr,

CNPJ: 95.5ó1.080/0001-60 - Fone/ Fax - (43) 3266-8100

Email: ficitacao@nsbJrr.gov.br

"co'r'AÇÃo DE PREÇO"

OFICINAJ ITEM NO DE

OFICINEIROS

CARCA

HORÁRIA

SEMANAL

01 ientação de

Estudos

Carimbo com CNPJ -

l2 20h

^ô
1a-

\ Ç.-.-
6v-lAssinatura

Dara ,$i ô-',/ tl

§.r-

lh
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ORCAMENTO ESTIMADO PARA ABERTURA DE L]CITACÃO

x ):-)v

41

Oít(t))etic/)

qol,l q(,
ud

ANA PAULA PAULO REGIANE MEDIA
OÍiatha de Oiientãaãõ de estudos, com carga horarária de 20 horas
semanais R$ 1.700,00 R$ 1.800,00 R$ 2.300,00 Rs í.933,33



PREFEITURA MUNICIPAL
00s

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARÂNA

CORRESPONDÊNC]A INTERNA

Nova Santa Bárbara, 1810512017

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contratação de empresa para prêsteção dê serviços de oficineiros
na área de orientação de estudos.

Senhorita Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária paÍa a contrataçáo de empresa para prestação de serviços de
oficineiros na área de orientaçáo de estudos, por um período de 60 (sessenta) dias,
conforme solicitação do Sr. Sérgio Gomes Ferreira, Secretário de Educação, Esporte
e Cultura, num valor máximo de R$ 46.399,92 (quarenta e seis mil, trezentos e
noventa e nove reais e noventa e dois centavos).

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine C itk dos antos
Setor de Licitações

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.E100, M - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.eoy.}r - www.nsb.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL 0iü
NOVA SANTA BARBARA

ESTADo oo peRaNÁ

coRREsPoNoÊucn TNTERNA

De: Departamento de Gontabilidade
Para: Setor de Licitações

Em atenção à correspondência interna expedida por Vossa
Excelência em data de 1810512017, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários para a contratação de empresa para prestação de serviços de
oÍicineiros na área de orientação de estudos, por um período de 60 (sessenta) dias,
conforme solicitação do Sr. Sérgio Gomes Ferreira, Secretário de Educação, Esporte
e Cultura, num valor máximo de R$ 46.399,92 (quarenta e seis mil, trezentos e
noventa e nove reais e noventa e dois centavos).

Outrossim, informo que a Dotação Orçamentária é:

06 - Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura;
002 - Departamento Municipal de Educaçáo e Escolas;
12.361.0240.2018 - Manutenção da Secretaria de Educaçáo e Escolas;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; í660;
1670; 1680; í690; 1700; 1710-,1720;
003 - Ensino Fundamental - FUNDEB
12.361.0280.2021 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1990.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Nova Santa Bárbara, 18 de maio de 2017

Atenciosamente,

Laurita ê s Campos
Contadora/CR 045096/0-4

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, T 43.3266-8100, I - 86.250-000

Nova Santa Barbâra, Paraná - E - www.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL
0i1

NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCN INTERNA

De: Setor de Licitação
Para: Deparlamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1810512017

Prezado Senhor,

Em atenção à correspondência expedida pelo Sr. Sergio Gomes
Ferreira, Secretário de Educação, Esporte e Cultura, solicitando a contrataçáo de
empresa para prestação de serviços de oficineiros na área de orientação de estudos,
por um período de 60 (sessenta) dias, num valor máximo previsto de R$ 46.399,92
(quarenta e seis mil, trezentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos) e
inÍormado pela Divisão de Contabilidade da existência da previsão orçamentária
através da dotação:

06 - Secretaria Municipal de Educaçáo, Esporte e Cultura;
002 - Departamento Municipal de Educação e Escolas;
12.361.0240.2018 - Manutenção da Secretaria de Educação e Escolas;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1660;
í670; 1680; 1690; 1700; 1710;1720;
003 - Ensino Fundamental - FUNDEB
12.361 .0280.2021 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1990.

lnformo que o objeto da Ata de Registro de Preços n' 2812017,
firmada em 1710412017, como vigência por 12 (doze) meses, é a contrataÉo de
empresa para prestação de serviços de oficineiros , inclusive na área de orientação
de estudos. A Cláusula Primeira da referida ata deixa claro que o Órgão Gerenciador
não se obriga a contratar os serviços relacionados dos licitantes vencedores, nem
nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até Íealizar licitação específica
para contratar de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade de
condiçóes, porém o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art.
15, § 40, da Lei no 8.666/93.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico acerca da modalidade de licitaçáo a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elai Cris di dos Santos

Setor de Licita es

Rua walfiedo Bittencouí dc MoEes, 222 - Cep. t6250-000 - Fone/Fa.r (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.Dr.sov.br - Nova Santa Barban - Paraná
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PREFEITURA MI'NICIPAL DE NOVÂ SÂNTA BÁRBARÂ

Àr'. Walfredo Binencourt de N{oraes r" 222,Fore/Fax (043) 3266 8100
CNPJ N." 9s.5ó1.080/0001-60

E.mail: omnsbânsb.or.pov.br - Nor-a Santa Bárbara - Paraná

Parecet jutídico

Solicitante: Depattamento Municrpal de Licitaçôes e Cofltratos

Foi encaminhado a esta Procuradoria pedido de pâreceÍ aceÍcâ de qual a

modalrdade a ser adotada pa,Ía a coltaa,t^ção de oEcineiros - ta ârea de odentaçào de

estudos, poÍ um período de 60 (sessenta) dias, em um valor míumo pre'nsto de RS

46.399,92 (quarenta e seis mj.l e tÍezentos e ooveflta e nove reais e noventa e dois centavos),

conforÍne soücitaçào e justif.carir.a da Secretaria NÍunicipal de Educaçào, Esporte e Cultura.

Da documentaçào apresentada, exsuge importante citaÍ a ptesente dos

seguintes elementos: a) pedrdo e justiâcativa do órgào a ser benefi.ciário com a contrataçào;

b) dotaçào orçamentária, com paÍecer conábil balizando o negócio jurídico; c) attodzação

da autoridade administrativa competeÍrte quânto â adoção do deudo proceümento legal e d)

termo de tefetência. Àutos estes que vão ao eÍrcoÍrtÍo dos reclamos da Lei n. 8-666/93.

E o telatório

Ánalisando as caracterísdcas do ob)eto a ser licitado - sua deLmitaçào pela

Secretaria, se petcebe que o mesmo é dotado de conreúdo simples, c1ato, perfeitamente

esgotável em poucâs linhas em um edital. Logo, poderá ser Iicitado lü ptocedimento

pregão, eletrôruco ou presencial.

Â respeito da modaüdade ptegào, o mesmo tem pteüsão geÍal na Lei fl.

10.520/02, cujo preâmbulo, ainda, seu âÍt. 1", revelâm um agasalho a qualquet espécie de

contÍâtâçào, desde que os caracteÍes, as definições do objeto, sejam qualiEcáveis como

comuns - em miúdos, como já se declinou, que possam ser esgotados üa edital.

Nessa otdem, r,a1e a transcriçào dos dispositivos legais:

Lei n. 1.O.52O / 2OO2

Instin.ri, no âmbito da Uniào, Estados, Drstrito Federal e i\Íunicípios, nos
termos do art. 37, inciso )O(I, da Constiruiçào Federal, modalidade de Jicitaçào

denominada pregào, para aqüsiçào de bens e sewiços comuns, e dá ouüas
providências.

,,/"\i..
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE NovÀ SÂNTÂ BÁnsARÂ
Àr,. \\'alfredo Brtrencourt de Nloraes n" 222, Fone,/Fax (043) 326ó-8100

cNPJ N." 95.5ó1 .080/0001-60
E-mail: nmn.b@nsb.pr.sor.br - Nota Santa Batbara . Paraná

Â-rt. 1" Para aquisiçào de bens e sen'iços comuns, poderá ser adotada a )icitaçào
na modalidade pregào, que será regrda por esta Lei.

Patágrafo único - Consideram-se bens e sen'iços comuns, para os fins e efertos
deste artrgo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade poss n ser
objetivamenre dehnidos pelo edital, por meio de especiírcações usuais no
mercado.

Veja-se, a Ádmrmsttação "poderá" utilizar o pregào, assrm, nào perfilha um

procedimento obrigatóno. E mais, não se lhe aplica o critério de valores, ral quâl nas outÍas

modâlidedes lrcrtatónas, con forme previs to no art. 22 da Lei rt. 8.666 / 9 3.

E, em que pese â fâcultati\-idade da adoçào desta modalidade, suâ utilizâçào

p^ru b^liz Í o câso em voga calha como "uma luva", eis que dentre as modaLdades

hcitatónas, o ptegão é o mais simples, mais singelo, e que por isso mais célere, algo

impottantíssimo, ainda mais no câso \-ertente em que se plâneia uma coÍrtratação por

período de 60 (sessenta) dias.

Se oprna pela adoção do procedimento pregão, Ecando a critéflo da autoridade

administrativa a espécie: eletrônico ou presencial.

Por conseguinte, cabe destacar que o presente patecer toma por considetação a

relação de documentos processuais constantes até âqü. Ârnda, que este órgào nào se

responsabiliza pela fidedignidade dos mesmos.

De ouúa parte, a presente manifestaçào é feita com base nos exatos limites do

^rt.38, 
paÁglfo único, da Lei n.8.666/93, cula drsposrçào é no senddo de que a consultoria

do órgão técnico nào ultrapasse as cercaduras juridrcas.

Em síntese, a contatzção poderá ser realizada pelo Pregão, e a Àdministraçào

deve respeitat todos os ditames Iegais na feituta de atos ultedores do

processo/procedimentais.

E o parecet

Nor-a Santa Bârbara,22 de maio de 2017

'lt .J

c"u\"rál#;a"M
Procuradona Jurídica

Pógino 2 de 2
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PREFEITURA MUNICIPAL

Encaminhe-se
providencias necessárias.

Nova Santa Bárbara, 23 I 05l2Ol7

(É

It-** NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESFO!ÍDENCIÂ INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Llcitações

Tendo em vista, as informaçôes, bem como,
considerando o Parecer JurÍdico contido no presente processo, ÂUTIORIZO a
licitação sob a modalidade de PRDGÃO PRESENCIAL t" 2312017, que tem
por objeto a contratação de empresa para prestaçáo de serviços de
oficineiros na área de orientaçáo de estudos, normatização de procedimentos
administrativos, consultas, e em todos os demais assuntos correlatos à área,
de conformidade com a l,ei Federal n' 10.520, de 17 lO7 l2OO2, l-eí Federal
n" 8.666, de 21 10611993, Republicada em 06l07 11994, Decreto Federal no
3.555 de OS|OB|2OOO, Decreto Federal n" 3.697, de 2llL2|2OOO e demais
legislações pertinentes.

Anexo ao presente a Portaria n" 01612017, nomeando o
Pregoeiro e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de Licitaçáo seja
publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e onde mais convier
para que seja data a devida publicidade.

ao Setor de Licitaçáo para as

c
feito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BÁRBARA
ESTADO DO PARANÁ

AV|SO DE LIC|TAÇAO
PREGÃO PRESENCTAL N.O 2312017

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de
oficineiros na área de orientação de estudos.

Tipo: Menor preço, por item.

Jt0

Recebimento dos
0710612017.

Envelopes: Até às 13h30min. do dia

lnicio do Pregão: Dia 07/0612017, às 14h00min.

Preço Máximo: R$ 46.399,92 (quarenta e seis mil, trezentos e
noventa e nove reais e noventa e dois centavos).

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura Municipal de Nova SanÍa Bárbara, slúo â
Rua Walfredo Bittencouft de Moraes, 222, pelo fone: 0 xx 43. 3266-
1222, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br

Nova Santa Bárbara, 2310512017.

Fabio que Gomes
oerro

Po ria 01612017
561 ógorooot

rbal
€0

P

,.ô

o.

/'},1

ü)

Rua Walfredo Biftencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb r ov.br
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PREFEITURA I\4UNICI PAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

pRecÃo PRESENcIAL No 23120í7 - sRP
Processo Administrativo n." 47 12017

Senhor licitante:

Visando possível comunicação Íutura entre a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
e a sua empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital,
abaixo, remetendo-o ao Setor de Licitações por meio do fax (43) 3266-8'100 ou pera o e-
mail licitacao@nsb.pr.qov.br.

A Íâltâ de remêsse do presente Recibo de Retirada do Edital exime este Pregoeiro da
comunicação de possiveis retiÍicações ocorridas no instrumento convocatório ou outras
informaçôes adicionais pertinentes ao certame licitatório.

Fabio Henrique Gomes
Pregoeiro

Portaria n' 01612017

0 f)t
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pnecÃo PRESENcTAL N" 23/20í7 - sRP
Processo Administrativo n." 47 12017

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de oficineiros na área de
orientação de estudos.

RECIBO DE RETIRÂDA DE EDITAL

A Empresa (Razáo social, CNPJ e endereÇo completo), retirou este Edital de Licitação e
deseja ser informada de qualquer alteraçáo pelo e-mail

ou pelo tel/ fax

aos t t2017

Carimbo Padronizado da Empresa

2
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NOVA SANTA BARBARA
0 I

PREGAO PRESENCIAL NO 2312017 - SRP
Processo Administrativo n." 47 12017

LtctrAcÃo Exc LUSIVA PARA MICROEMPR ESA E EMPRESA DE PE UENO PORTE
E/OU MICROEM PREENDEDOR INDIVIDUAL íMEi tLc 147t2014t.

ABERTURA DA LICITAÇAO

AbeÉura: Dia 0710612O17, às í4:00 horas.
Protocolo dos envelopes: até às 13h30min, do dia 0710612017.

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, através do Pregoeiro,
designado pela Portaria no 01612017, do Senhor Prefeito Municipal, torna público que fará
realizar licitação, ne modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo Menor Preço, por ltêm,
que será regida pela Lei 10.520, de 17 .07 .02, Decreto 5.450, de 31 .05.05 e,
subsidiariamente, pela Lei 8.666, de 21.06.93, para contratação de empresa para
prestação de serviços de oficineiros na área de oriêntação de estudos, para suprir as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.

No dia 07/06/2017, às í4:00 horas, na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito a

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 222, Bairro Centro, Nova Santa Bárbara - PR, será
feita a abertura do certame, sendo que as empresas participantes deverão apresentar
envelopes fechados e indevassáveis até às í3:30 horas do dia 0710612017, contendo
documentos e proposta assinada por seu representante legal, no Setor de Licitaçóes da
PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, sito à Rua Walíredo
Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara - PR.

1. DAS CONDrçOeS Oe PARTTCTPAçÃO
1.1. Poderáo participar desta Licitação exclusivamente as Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte e/ou Microempreendedor lndividual (MEl):

a) cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o disposto nos

respectivos atos constitutivos;

b) regularmente estabelecidas no País e que satisfaçam as condições deste Edital e seus
Anexos.

1.2.3. Pa.a fins da aplicaçáo do artigo 48, § 30 da Lei Complementar 123/2006, entende-se
como melhor preço válido, a proposta de menor valor que tenha sido oferecida por um

licitante habilitado.

í.2. Não serão admitidas nesta licitação:
a) empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;

b) empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

c) empresa que se encontre sob falência, dissoluÇão, recuperação judicial ou extrajudicial;

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao b v.br - www.nsb.pr.qov.br
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d) consórcio de empresas, sob nenhuma forma;

e) empresa que não seja microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme definição
do artigo 3o e parágrafos da Lei Complementar n.o 123106.

2. DO OBJETO

2.í. O objeto da licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a administração, na
contratâção de empresa para prestação de sewiços de oficineiros na área de
orientação de estudos, conforme descriçôes constantes neste edital ê seus anexos.

3. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação
o amentária

4. DAS IMPUGNAçOES AO EDITAL
4.1. As impugnações ao presênte edital poderáo ser feitas ate as í7 horas do 2' (segundo)
dia útil anterior à data fixada para a realizaçáo da sessão pública do pregão, por qualquer

cidadão ou licitante.
4.1.1. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Pregoeiro, e conter o

nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a Gzáo
social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato,

devendo ser protocolada no Setor de Licitaçóes da Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 12h00, e das í3h00
às '17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico:

licitacao(ônsb oov.bro

4.1.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petiçáo no prazo de vinte e quatro (24) horas.

4.1.3. Não serão conhecidas as impugnaçóes interpostas por Íax e/ou vencidos os

respectivos prazos legais.
4.1.4. Procedentes as razóes da petição de impugnação contra o ato convocatório, será

designada nova data para a realização do certame.

5. DA QUALIFICAçÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

5.í. Esta licitacão é exclusiva para paÉicioacão de microempresa e emoresa de

DOTA ÓES

2017 í660 lOO.OOZ.rZ.SOr.O24O.2018 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2017 1670 lOO.OOZ.rZ.SOr.O24O.2018 '103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2017 1680 lOO.OOZ.rZ.SOt.O24O.2018 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2017 í690 lOO.OOZ.rZ.SOr.O24O.2018 107 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

114 3.3.90.39.00.00 Do Exercício2017 'r7oo loo.ooz.rz.sor.o24o.2018
2017 1710 lOO.OOZ.rZ.SOr.O24O.2018 117 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2017 1720 lOO.OOZ.rZ.SOr.O24O.2018 136 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

1 990 IOO.OOS. r Z.eOr .028O.2021 102 3.3.90.39.00.00 Do Exercício2017

n.o 123/2006. co as altêracõês da Lei Compleme
ualificadas com rmos do aÉi o3odaLei C

r n." 14712014.

4

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, 8 43. 3266.8100, X - 86.250-000

Nova Santa Brírbara, Paraná - E - E-mail - licitac v.br - www.nsb.or.gov.br



&
It*I
ECç

PREFEITURA MUNICIPAL
02üNOVA SANTA BARBARA

esrloo oo plnaruÁ

6.2. Não fará jus ao regime diferenciado e Íavorecido previsto no artigo 42 ê sêguintes
da Lei Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006, a microempresa ou empresa
de pequeno poÉe:

5.2.1 . De cujo capital participe outra pessoa jurídica;

5.2.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com
sede no exÍerior;

5.2.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário, ou seja,
sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei
Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do
caput do artigo 30 da Lei Complementar n.o 123 de 14 de dezembro de 2006;

5.2.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de '10% (dez por cento) do capital de outra
empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global
ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do caput do artigo 30 da Lei Complementar n.o 123
de 14 de dezembro de 2006;

5.2.5. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com
fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do

caput do artigo 30 da Lei Complementar n.o 123 de 14 de dezembro de 2006;
6.2.6. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

5.2.7. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de
caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de

empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalizaÇão ou de
previdência complementar;

5.2.8. Resultante ou remanescente de cisáo ou qualquer outra forma de desmembramento
de pessoa jurídica que tenha oconido em um dos 05 (cinco) anos-calendário anteriores;

5.2.9. Constituída sob a forma de sociedade por açóes;

5.2.10. Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço,
relação de pessoalidade, subordinaçáo e habitualidade.

6. DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES
6.1. O envelope No O'l - PROPOSTA DE PREÇOS e o envelope No 02 - HABILITAÇÃO,
deverão ser entregues lacrados, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova
Santa Bárbara, Sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cento, Nova Santa
Bárbara - Estado do Paraná, até às í3:30, do dia 07/06/20í7, contendo no anverso destes
(respeclivamente) os seguintes dizeres:

Nova Santa Biírbara, Paraná - E -E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb r ov.br
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6.2. Não será aceito. em oualouer hioóte , a participacão de licitante retardatário.

ENVELOPE NO Oí - PROPOSTA DE PREçOS
RAzÃo socrAL / CNPJ
ENDEREÇO COMPLETO
PREGÃo PRESENcTAL N" 23t2o1z
ENVELOPE N' 02 . HABILITAçÃO
RAzÃo SocIAL / CNPJ
ENDEREçO COMPLETO
PREGÃo PRESENCIAL N. 2312017

considerado este. aouele oue aorêsêntár os envelooes aoós o horário estabelecido
do r meio do rotocolo da Prefeiture M.

Nova Santa Bárbara

7. DO CREDENCIATIENTO
7.1. O representante do licitante deverá apresentar, na Sessão Pública, os documentos
necessários para a formulação de propostas e para a práticâ de todos os demais atos
inerentes ao certame.

7.2. Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado por
meio de PROCURAÇÃO com reconhecimento de firma, ou TERMO DE
CREOENCIAMENTO com carimbo e reconhecimento de firma, podendo ser utilizado o
modelo do ANEXO lX.

7.3. Na hipótese dos itens 7.1 ou 7.2, o representante deverá apresentar o Ato
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alterações, ou consolidação,
devidamente registrados, se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade
por açóes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, devidamente
autenticados para verificação dos poderes do outorgante.

7.4. Caso o Licitante tenha preenchido os requisitos dos sub:ilen§ !D! r es não
haverá necessidade de aDresentar cóoia do contrâto sociâl no envêlooê de
Habilitacão.

7.5. No ato da Sessão Pública, o representante do licitante deverá identificar-se mediante a

apresentação, ao Pregoeiro, de documento que compÍove sua identidade, para que
possibilite a conferência dos dados com os documentos informados no documento de
credenciamento.

7.6. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que

cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.

7.7. Somente participará da fase de lances verbais e demais atos relativos a este Pregão

Presencial, o representante legal do licitante devidamente credenciado.

7.8. A não apresentação, inconeção do documento de credenciamento ou ausência do

representante legal da licitante não importará na desclassificaçáo da sua proposta no

6
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presente certame. Contudo, verificadas as possibilidades de saneamento pelo Pregoeiro, ele
não poderá apresentar lances verbais ou qualquer manifestação em nome da mesma na
sessão do pregáo, inclusive interpor recursos.

7.9. Concluída a fase de credenciamento as licitantes deverão entregar ao Pregoeiro a
Declaração dê cumprimento dos requisitos dê hebilitâção, conforme modelo do ANEXO
V do presente Edital.

7.9.1. No caso da sua náo apresentaÇão, a declaração de cumprimento dos requisitos de
habilitação pode ser firmada no início da sessão pelo credenciado, adotando-se o modelo
constante do ANEXO V.

7.9.2. Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessáo, deverá incluir a
declaraçáo de cumprimento dos requisitos de habilitação, no Envelope 1- Proposta de
Preço, sob pena de não conhecimento da sua proposta.

7.10. Conforme previstos na Lei Complementar no 12312006, as MICROEMPRESAS ou
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE devem apresentar a documentação comprobatória
dessa condição, através dos seguintes documentos:
a) ceÉidão simplificada emitida e registrada pela respectiva junta comercial, documento
equivalente, devidamente atualizada, ou seja, com data não superior a 30 (trinta) dias:

7.11. Na hipótese de a licitante náo enviar representante para a sessão, deverá incluir a

documentação comprobatória da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
no Envelope 1 - Proposta de Preço.

8. DA PROPOSTA
8. í. Nos anexos deste Edital, contém a relaçáo detalhada do objeto da licitação (Anexo l), o
arquivo digital de proposta (Anexo ll), o programa de preenchimento de proposta (Anexo lll)
e as instruções para preenchimento de proposta (Anexo lV):

8.1 . í . O arquivo digital de proposta (Anexo ll) deverá ser gravado em CD-R ou PEN-DRIVE,
preenchido pelo programa de preenchimento de proposta (Anêxo lll), conforme instruçóes
contidas no (Anexo lV) e, obrigatoriamente, entregue dentro do ENVELOPE 01 -
PROPOSTA, com as mesmas informaçóes constantes na proposta impressa;

8.1.2. A proposta deverá ser impressa em 01 (uma) via, preenchida pelo programa de
preenchimento de proposta (Anexo lll), conforme instruções contidas no (Anexo lV) e,

obrigatoriamente, entregue dentro do ENVELOPE 0í - PROPOSTA, com as mesmas
informaçóes constantes na proposta gravada em CD, constando:

a) ldentificação da empresa (Razão Social e lnscrição no MF - CNPJ);

b) Número e modalidade da Licitação;

c) Descrição dos serviços cotados, conforme relação detalhada do objeto (Anexo l)

d) Preço ofertado, unitário e total, não podendo o valor unitário do item da proposta
ultrapassar o valor máximo do item estipulado para este edital;
e) P,azo de validade da proposta, que não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mai I - I icitacao@nsb.pr.gov.!1 - www.nsb r v.br
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í) Prczo de prestação dos serviços de no máximo 02 (dois) dias a partir da solicitação
emitida pelo Município;
g) Prazo de pagamento em até 30 dias após entrega da nota fiscal;
h) Data e assinatura do proponente.

8.3 - a não apresentação do arquivo digital (CD-R ou PEN-DRIVE), se este estiver
incompleto, ou não for possível efetivar a leitura dos dados, implicará nã
desclassiíicação da proposta;
8.4 - a empresa deverá apresentar o arquivo digital armazenado em mídia em bom estado,
bem acondicionada, para que náo sofra danos;
8.5 - recomenda-se que a empresa no momento da abertura do certame, possua cópia
alternativa do arquivo digital;
8.6 - a proposta de preços deverá ser preenchida, em moeda corrente nacional, com duas
casas dêcimais após a vírgula. O preço ofertado será sempre o preço final, nele devendo
estar computado, todas as despesas que incidam sobre o contrato as quais ficarão a cargo
da futura contratada;
8.7 - Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas

especificações exigidas;
8.8 - O arquivo com a Proposta de Preços estará disponível no endereço eletrônico
www.nsb.or.qov.br, na guia Licitações/Pregões, onde também encontram-se
disponíveis o Programa EsPÍopostas que disponibiliza o preenchimento da mesma;
8.9 - a Proposta de Preços lmpressa e a mídia com o arquivo digital serão acondicionados
no ENVELOPE no 0't;
8.10 - deverá ser observado quando da elaboração dâ proposta: PGzo de execução;
Forma de Pagamento. A Prefeitura de Nova Santa Bárbara se reserva o direito de verificar
as informaçôes sobre a qualidade e característica dos serviços prestados pelo licitante,
através de diligências ou vistorias rn /oco. Nos preço(s) proposto deveráo estar inclusos os

encargos sociais e trabalhistas, todos os equipamentos, instrumentos, ferramentas e

máquinas, transporte, salários, caÍga tÍibutária, alvará, emissáo de relatórios, as taxas
municipais, estaduais e federais, as despesas indiretas, o lucro bruto da licitante e os demais
custos mencionados nas Especificaçóes, constantes do ANEXO l, necessários para
prestaçáo dos serviços licitados.

9. DA APRESENTAçÃO OOS DOCUMENTOS PARA HABILITAçÃO
9.1. No envelope lacrado No 2 - HABILITAÇÃO - deverá conter os documentos

relacionados para habilitação (item í0), originais ou por qualquer processo de cópia,

autenticada por cartório competente, ou servidor da Administração, ou publicado em órgão

da imprensa oficial, os quais serão examinados pela Comissáo de Licitaçáo.

9. 'l .1 . Quando o certiÍicado/certidáo for emitido por sistema eletrônico, poderá ser

apresentado no original ou em fotocópia, mas sua aceitação fica condicionada à veriÍicação

da autenticidade pela lnternet ou junto ao órgão emissor.

9.2. Documentos matri/filial: Os documentos apresentados deverão estar em nome do

licitante responsável pela prestação dos serviços com o número do CNPJ e endereço

respectivo.
9.2.'l . Se o licitante responsável pela prestação dos serviços íor à matriz, todos os

documentos deveráo estaÍ em nome da matriz.
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9.2.2. Se o licitante responsável pela prestaçáo dos serviços for à filial, todos os
documentos deveráo estar em nome desta.
9.3. Prazo de validade dos documentos:
9.3.1 . A documentação exigida deverá ter validede, no mínimo, até a data de ebertura
da sessão pública deste Pregão Presencial.
9-3.2. Os documentos que omitirem o prazo de validade seráo considerados como válidos
pelo período de 60 (sessenta) dies da data da emissáo.

r0. DA HAB|L|TAÇÂO:
í0.1. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
10.1.1. Prova de regularidade com a Fazenda Necional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas adminístrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágraÍo
único do artigo 1 1 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuiçóes instituídas a título de
substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
10.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos
Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Debito ou Certidão Positiva com
efeito de Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;
'1 0.1 .3. Prova de regularidade íiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito
ou Certidáo Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município sede do
licitante na forma da lei;
'10.1.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

mediante apresentaçáo do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela

Caixa Econômica Federal - CEF.
í 0.'1 .5. Prova de inscrição no Cadaslro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante a

apresentaçáo do comprovante de inscriçáo e de situação cadastral emitida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil,
10. 1 .6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de Certidáo Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa (CNDT),

nos termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei 5.452, de 1o de maio de í943.

,I 0.2. DOCUMENTAçÃO COMPLEMENTAR:
10.2.1. Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIll do art. 7'
da Constituiçáo da República Federativa do Brasil de 1988, conforme o que disciplina o

inciso V do at1.27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de

1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO Vl.

10.2.2. Documento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar ou

contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas, podendo ser utilizado o modelo

do ANEXO Vll.
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'10.2.3. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação,
emitida pelo proponente, assinada pelo representante legal da empresa, podendo ser
utilizado o modelo do ANEXO Vlll.

'10.2.4. Declaração de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo
representante legal da empresa, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO X.

í0.3. PARA COMPROVAçÃO DA CAPACITAçÃO TECNICA;
10.3.1. Comprovaçáo de capacitação, conforme exigido no anexo l(Formação necêssária
para prestação dos serviços).

í0.4. Os documentos de habilitaçâo poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Equipe de Apoio,
mediante conferência da cópia com o original, ou ainda, por publicação em órgão de
imprensa oficial ou impresso de sítios oficiais do órgão emissor.

10.5. As certidóes e/ou certificados obtidos via lnternet poderáo ser apresentados em
originais ou fotocópias simples sujeitas à verificação da autenttcidade no sítio
correspondente.

10.6. As declaraçóes emitidas pela licitante deverão ser apresentadas no original e ser
firmadas por representante legal da empresa.

10.7. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentação em
desconformidade com o presente edital implicará na lnabilitação da licitante.

10.8. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restriçáo.

10.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo, a critério da
Administração Pública, para a regularrzação da documentação, pagamento ou parcelamento

do débito, e emissáo de eventuais certidóes negativas ou positivas com eíeito de certidáo
negativa.

10.8.2. A náo-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará

decadência do direito à contrataçáo, sem prejuízo de aplicação das sançóes previstas neste

edital, sendo facultado ao Pregoeiro convocar o autor do menor lance seguinte aos já
convocados para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada

a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério

de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou revogar a licitação.

10.9. Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será considerado

o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissóes,

devendo estar válidas na data do recebimento dos documentos de habilitaÇão.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.nr.sov.br - www.nsb.or.gov.br
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10.10. A regularidade exigida por ocasião da licitaçáo deverá manter-se na vigência da Ata
de Registro de Preços.

íí. DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAMENTO
11.1. No dia, hora e local designados, neste edital, serão recebidos os envelopes
PROPOSTA e HABILITAÇÃO, devidamente lacrados, que serão protocolados.

11.2. No dia, hora e local designados neste edital, na presenÇa dos licitantes e demais
pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão e anunciará as
empresas que apresentaram envelopes.

11.3. Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do ltem
7 - DO CREDENCIAMENTO, devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados
na declaração de que cumprem as condiçóes de habilitação, subitem 7.9 destê Edital e
após, encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos
lacres e protocolos.

11.4. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que

será procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste
instrumento.

í 1.5. A desclassificaçáo da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de
participar da fase de lances verbais.

11.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada,
ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais.

1 1 .6.1 . Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou
multiplicação.
11.6.2. Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal
presente à Sessão do Pregão Presencial;
11.6.3. Falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados

constantes dos documentos apresentados no envelope N' 2 - HABILITAçÃO;
11.6.4. O item relativo a dados bancários do licitante, não geraráo a sua desclassificação,
pois poderão ser preenchidos para a autorização de fornecimento.

1 1.6.5. Havendo divergência entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário e na

divergência entre o valor unitário por extenso e o valor numérico, prevalecerá o menor.

11.7. As propostas seráo encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência.

11.8. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio
para determinação da ordem de oferta dos lances.

1 1.9. No curso da Sessáo, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de valor mais

baixo e os das oÍertas com preços até 5olo (cinco por cento) superiores àquela poderão fazer

lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.

Nova Sântâ Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br ov. br
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íí.'10. Náo havendo pelo menos três ofertas nas condrções definidas no subitem 9.9,
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances
verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

11.11. Os lances deveráo ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à
proposta de menor preço
11.12, A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro,

implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutençáo do último preço
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

1'1.13. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os
licitantes maniÍestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

í'1.14. Encenada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas de acordo com o
Pregão Presencial apresentado, o Pregoeiro veriÍicará a aceitabilidade do melhor preço
ofertado, comparando-os com os preços estimados pela Administração ou com os preços
praticados no mercado.

1'1.15. Considera-se preço excessivo, para os fins de avaliaçáo da aceitabilidade do preço
proposto, aquele que estiver acima do valor estimado pela administração.

í1.16. Sendo aceitável a proposta de Menor Preço ofertado, o Pregoeiro procederá à
abertura do envelope contendo os documentos de 'HABILITAÇÃO" Oo licitante que
apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação
fixadas no item I - DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS PARA HAB|L|TAçÃO e
item í0 - DA HABILITAçÃO, deste Edital.

'11.í7. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá
negociar com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor.

'l 'l .18. Obtido preço aceitável em decorrência da negociação, proceder-se-á na Íorma do
disposto no subitem 1 1 .17.

1 'l .1 9. Se a oferta náo for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias,
o Pregoeiro examinará a oÍerta subseqüente, veriÍicando a sua aceitabilidade e procedendo

à habilitação do proponente, na ordem de classificaçáo, e assim sucessivamente, até a

apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor.

1í.20. Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de

menor preço vier a ser desclassificada ou inabilitada, o Pregoeiro restabelecerá a etapa
competitiva de lances entre os licitantes.

11.2'1. No caso de vício na documentação de regularidade fiscal da habilitação apresentada
por licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, será declarada vencedora pelo

Pregoeiro, sob a condiÉo de regularização da documentação, pagamento ou parcelamento

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.gov.br
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do débito, emissão de eventuais certidóes negativas ou positivas com efeitos de negativas,
desde que observado o contido no item 10.7 deste edital.

1 1.22. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitaçáo previstos neste Edital, a
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.

11.25. Seráo inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em situação
regular, conforme estabelecido no item g - DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS
PARA HABILITAÇÃO e item í0 - DA HABILITAÇÃO, deste Edital.

1'1.26. No orezo de 0í íum) dia útil co dos do encerramento da sessão. a licitante
declarada vencedora. deverá aoresêntâr s a DroDosta com os valores devidamênte
aiustados.

11.26.1. Na recomposição final, os preços unitários não poderão ultrapassar os valores
máximos que estão fixados neste edital, bem como, não poderá(ao) ser majorado(s) o(s)
valor(es) consignado(s) na proposta inicial.
11.26.2. O descumprimento do contido no item anterior poderá sujeitar a licitante declarada
vencedora a ter sua adjudicação prejudicada, sendo convocado para apresentação de
planilha o segundo colocado.

11.27. Poderá o Pregoeiro, se assim entender necessário, suspender os trabalhos para
análise mais acurada, ficando os envelopes, após rubricados, sob sua guarda, os quais

serão posteriormente exrbidos, ainda lacrados, aos participantes, na sessão marcada para o
prosseguimento dos trabalhos.

11.28. Havendo suspensão dos trabalhos, o Pregoeiro informará, com um mínimo de 02
(dois) dias úteis de antecedência, o dia, hora e local em que seráo reiniciados os trabalhos,
ficando cientes, desde logo, as licitantes presentes e fazendo a comunicação direta, por

meio eletrônico de comunicação à distância aos que indicaram representantes e aos que se
ausentaram após aberturâ da sessão.

í í.29. A licitante que liver sua proposta desclassificada, e náo maniÍestar a intenção de
recorrer, será devolvido, ainda fechado, o respectivo envelope que contiver sua habilitação.

11.30. O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes No 2 - HABILITAçÃO
apresentados pelos demais licitantes, até a execução definitiva dos serviços licitados. Após
inutilizará os mesmos.

11.3í. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo

Pregoeiro, equipe de apoio e por todos os licitantes presentes.

í2. DA ADJUDICAçÃO E DA HOi'OLOGAÇÃO
12.1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de Menor Preço, Por
Item, desde que atendidas às exigências de habilitação e especificaçóes constantes deste

Edital.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.sov.br - www.nsb.or.gov.br
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12.2. O objeto deste Pregão Presencial será adjudicado ao licitante cuja proposta for
considerada vencedora.

í2.3. Após a declaração dos classificados e náo havendo manifestação dos licitantes quanto
à intenção de interposiçâo de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado e
posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Prefeito Municipal.

12.4. No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo,
será o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para

os procedimentos de adjudicação e homologação.

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13.1. Ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, a intenção de
recoÍrer, através do registro da sintese de suas razóes em ata, sendo que a falta de
manifestaçáo imediata e motivada implicará na decadência do direito do recurso, e,

consequentemente, a adjudicaçáo do objeto da licitaçáo ao licitante vencedor pelo

Pregoeiro.

13.2. Será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso,
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razóes em igual
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do reconente, sendo-lhes
assegurada vista imediata aos autos.

13.3. Os recursos interpostos às decisóes proferidas pelo Pregoeiro serão conhecidos nos
termos do inciso XVlll, do art. 4' da Lei n' 10.520, de 1710712002, devendo ser dirigidos
diretamente ao Departamento de Licitações, e protocoladas na sede administrativa da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, em horário comercial, ou através do email
licitacao@nsb.or.oov. br e encaminhado por intermédio do Pregoeiro à autoridade
competente, devidamente inÍormado, para apreciaçáo e decisão, no prazo de 3 (três) dias
úteis.
í3.3.í. O acolhimento dos recursos importará à invalidação apenas dos atos insuscetíveis

de aproveitamento.
13.3.2. O resuttado do julgamento dos recursos será publicado no Diário Eletrônico do
Município de Nova Santa Bárbara e disponibilizado no link Licitações do site
www. nsb. or.oov.br.

.I4. DO GONTRATO
'14.1- Como condição para celêbração de contrato, o licitante vencedor deverá manter as

mesmas condiçóes de habilitação;

í4.2- Quando o proponente vencedor não apresentar situaçáo regular no ato da assinatura
do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para

celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicaçáo das sanções
cabíveis.

14.3 - O contrato terá vigência de até 60 (sessente) dias, contados a partir da assinatura,
podendo ser prorrogado por igual período de acordo com as partes.
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ts - oenrceçóEs DA coNTRÂTADA

15.í. Executar o objeto contratado, conforme as condiçóes prescritas no presente
instrumento e de acordo com as especificaçóes e termos mencionados na proposta e no
Anexo I deste Edital;

í 5.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e
expressa anuência da Administração, nos termos da Lei 8.666/93;

15.3. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, de acordo com as
especificaçóes constantes da proposta e/ou instruçóes deste Edital e seus anexos.

15.4. Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou
morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da presente licitaÇáo,
isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade;
15.5. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, íiscais e
comerciais, resultantes da execução do contrato;
í 5.5. í . A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, ficais e
comerciais, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento,
nem poderá onerar o objeto do contrato;

15.6. Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada para a
execução do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes,
tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e
previstas na legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, íundiários e
demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais
especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no edital, para com as quais ficará
única e exclusivamente responsabilizada;

15.7. Custos relativos a deslocamento, para transporte dos profissionais, serão por conta da

Contratada, observada as normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo
nenhum ônus à Contratante;

í 5.8. Comunicar expressamente à PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, a quem

competirá deliberar a respeito, toda e qualquer situação anômala no decorrer da execução
do objeto da presente licitação.

17. DO VALOR
17.1. O valor total estimado para esta licitação será de R$ 46.399,92 (quarenta e seis mil,
trezentos e noventa e nove reais e noyenta e dois centavos), podendo ser aditado de
acordo com o previsto no Art. 65 da lei 8.666/93.

18 - DO PAGAÍÚENTO

18. 1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços,
mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Atrva da União
(DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuiÇões

sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágraío único do artigo 'l í da Lei Federal n.o

8.21211991, às contnbuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas,
por lei, a terceiros e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS.
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18.2. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N' da conta bancária
receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento.
18.3. A Prefeitura poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas,
indenizações, encargos, tributos, etc, devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou
nos termos deste Pregáo Presencial-
18.4. Nenhum pagamento será efetuado ao classificado enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigaçáo financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a
correção monetária.

í9 - DAS PENALIDADES

í 9. í - Pelo inadimplemento das obrigações, as licitantes, conforme a infraçáo, estarão
sujeitas as seguintes penalidades:

19.1.1- Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de
lícítar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 (um) ano;

19.í.2- Deixar de manter a proposta (recusa injustiÍicada para contratar); suspensão do
direito de licitar e contratar com a administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10%o sobre
o valor total do empenho);

'19.1.3- Executar o objeto com irregularidades, passíveis de correção durante a execuçáo e
sem prejuízo ao resultado: advertência;

í9.í.4- ÍUulta de í% (um por cênto) sobre o valor totel do empenho (ou do saldo não
atendido) por dia de atraso na prestação dos serviços, sem prejuízo da possibilidade
de rescisão unilateral do contrato pela Administração e da apliceção das sanções
previstas neste edital e na lêgislação inicielmênte citada;

19.2 - As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalaçôes da contratante, pela
contratada, seráo deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em
favor da contratante, ou cobrados judicialmente.

19.3 - O descumprimento parcial ou total das obrigaçôes, náo será considerado como
inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força maior,
devidamente justificados e comprovados, cujos efeitos não era possível evitar, ou impedir.

20 - DrsPosrçoEs FrNAs

20.1 - Fica assegurado ao Município o direito de, no interesse da Administração, revogar, a
qualquer tempo, no todo ou em parle, a presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade, dando
ciência aos participantes, em despacho Íundamentedo, sem obrigação de indenizar (art. 49
da Lei Federal 8666/93).

llJ 1

Art.7 da Lei Federal 10.520/2002- Quem, convocado, dentro
do pruzo de validade da sua proposta, não celebrcr o contrato, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o cêrtame, ensejar o retardamento
da execução de seu objeto, não manüver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, compoftar-se de modo inidôneo ou comeler fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a União, EsÍados, Distrito Fedeftl ou Municípios
e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sisúemas de cadastramento de
fornecedores a que se refere o inciso XIV do aú. 4 desta Lei, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuizo das multas previsÍas em edital e no coní//ato e das
demais cominaÇões legais.
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20.2 - Quaisquer dúvidas, informações e esclarecimentos sobre esta licitaçáo serão
prestados pelo Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio, no Setor de Licitaçóes, sito à
Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Cen|ro, Nova Santa Bárbara - Pr. CEP: 86.250-000.
Fone: 43-3266-8í 00 ou por e-mail: licitacao@nsb.or.oov.br. O horário para atendimento é de
segunda a sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas.

20.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento.

20.4 - Aplica-se nos casos omissos, o disposto na Lei Federal 10.520102, subsidiariamente
nas Leis Federais 8666/93.

20.5 - As instruçóes estabelecidas neste edital de licitação determinam os procedimentos
que orientarão o presente processo licitatório até a assinatura do respectivo contrato
administrativo. Alegações de desconhecimento destas instruções, bem como das
disposiçóes legais acima especificadas, náo serão aceitas como razóes válidas para
justificar quaisquer erros ou divergências encontradas em seus documentos de habilitação
e/ou propostas.

20.6 - A participaçáo do licitante neste pregão implica na aceitaÇáo de todos os termos deste
Edital.

2í. SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL:
2í.1. ANEXO I - Termo de Referência,
2í.2. ANEXO ll - Arquivo digital de proposta;

21.3. ANEXO lll - Programa de preenchimento de proposta;

21.4. ANEXO lV- lnstruÉo para preenchimento da proposta,

21.5. ANEXO V - Modelo de Declaração (Pleno atendimento aos requisitos de habilitação);
2'1.6. ANEXO Vl - Modelo de Declaração Quanto ao Cumprimento às Normas Relativas ao
Trabalho do Menor;
21.7. ANEXO Vll - Modelo de Declaração de ldoneidade;
21.8. ANEXO Vlll - Modelo de Declaração de Fatos lmpeditivos;
21 .9. ANEXO lX - Modelo de Credenciamento.
2í .10. ANEXO X - Modelo Declaração de Não Parentesco;
21.íí. ANEXO Xl - Minuta do Contrato.

22. DO FORO
22.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas
oriundas desta licitação.

Nova Santa Bárbara, 2310512017 .

tc ondo
Prefeito Municipal

í

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - wwu'.nsb.or.gov.br
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pnecÃo PRESENcIAL No 23120í7 - sRP
Processo Administrativo n.' 47 120'17

ANEXO I

TERMo oe nereRÊNcn

'1. Do Objeto e Valor Máximo

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para prestação de
serviços de oÍicineiros na área de oriênteção dê estudos, para suprir as necessidades
da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, conforme especificações abaixo
relacionadas.

2. ESPECIFICA ÕEs Dos SERVI OS / PRE O ESTIMADO:

2. DO PRAZO DE EXECUÇAO

2.1. O prazo para início da prestação do serviço e de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da

assinatura do contrato.

3. DO LOCAL DA PRESTAçÂO DOS SERVIçOS

3. í . Os serviços deverão serem prestados no Centro Municipal de Educação, lnfantil Noêmia
Bittencourt Carneiro.

4. TNFORMAçOES ADtCtONAtS

4.1 Do prazo, recebimento, forma de pagamento e demais regras estarão dispostas no Edital

de Licitação.

t

\

LOTE: 1-Lote001
Itêm' Gódigo

do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Prelo:
máximo

P!"P .
maxmo :

total

2,O0 MESES 23. 199,96 46.399,921 7250 Oficina de Orientação de
Estudos Sendo 12 (doze)
oficineiros, com carga horária
de 20 (vinte) horas semanais
cada. Formaçáo necessária:
Magistério completo ou
Lacenciatura em Pedagogia
Cursando)

46.399,92TOTAL

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.Dr.gov.br
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ANEXO II

EDITAL oe pRecÃo PRESENCIAL No 2312017

ANEXO II - ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA

O arquivo digital de proposta encontra-se com o nome:
PP232O17 ANEXO2 ARQUIVO DlclTAL DE PROPOSTA.eSI

Nova Santa Biírbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.Dr. gov.br
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ANEXO ilt

EDITAL oE PREGÃo PRESENCIAL N" 2312017

ANEXO III - PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA

O programa de preenchimento de proposta encontra-se com o nome
PROGRAIUA DE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA.exe

2t
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ANEXO IV

EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL NO 2312017

ANEXo Iv - IrusTRuçÔES PARA PREENCHIMENTo DE PRoPoSTA

Para agilizar as entregas de propostas pelos fornecedores foi desenvolvido um executável

para a digitação das mesmas.

Você receberá um executável com o nome PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE

PROPOSTA.exe e um arquivo digital de proposta com o nome

PP232017-ANEXO2-ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.esI

Após o preenchimento dos dados, este arquivo deverá ser gravado em uma mídia (PEN

DRIVE ou CD) e colocado no Envelope ll o mesmo arquivo PP232017_ANEXO2_ARQUIVO

DIGITAL DE PROPOSTA.êSI. Primeiramente copie os dois arquivos para seu computador.

Abra o arquivo PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA.exe.

Acesse o programa esproposta.exe

Será aberta uma janela como a figura abaixo

Clique no botão f

L"r- i

5t
EqiJ o sirtqnõ - l.l!rÀ,l,eqJiJ..E.con,tr vãtàor 1.1.0.3

ü
qEt,íldüJüE o de 206

, . tmissâô dê Proposlà trtrE

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitaca sb r ov.br - www.nsb. v.br
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E localize o arquivo PP232017_ANEXO2_ARQUIVO DlclTAL DE PROPOSTA.ês|

Serão liberadas as opçôes para cadastramento das propostas e dos dados cadastrais

Clique no botáo @ Dados do lornecedor

Vai abrir a janela:

Preencha os campos, lembrando que os campos com (*) são de preenchimento obrigatório

E Bepresentante

Abrirá a janela

035

Clique no botão

to,- 
I

N! Lrl4ão EscíÉ

Os.a@ o* ao lo,'*",4.

Eqtüm 9râE . H.!qirú.cm.hqrrtâ, S dâ JüEío dê 2@

ir [i,' tmissâo de PÍoposld

tJF

lãlT xl,

§.13cçrcsanura

C!üÀt

Ed{à

l- 31B.li- Fq'""-

FI 862t0-fl10

UF' CfP

Ed.í.ço'

F"é c"i"d"

CiJdê'

s.9s9s93.9S9SS

EMPRESA TESTE

ESfuAÀÁDA

ssgs999S

0.1à d. óãhr.
31nlr2m

ür.d.
IBIPOBÂ

Eí'd
cüÍs..@rÍ.€.dece cdtr&

I$ s ss/&sq
orPJ .

SI§]1BS Issss

Pc$.. -a EÍsic. lâ üúídic!

F"

1.SB

trTn+str
g.iTo

Issss ssgs

D&bfttbs
Sc'E Aga.ri N t

lBci* Mui$d Ndtrô.rt&

'' l)àdos do F ornecêdor -,
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Preencha os dados, não esquecendo que os campos (-) são obrigatórios. Depois feche este

formulário e feche também o formulário de dados do fornecedor.

Clique na aba

Produtos/Serviços:

Aparecerá uma janela como abaixo, com a opção de cadastrar a marca e o preço unitário de

cada produto:

Para imprimir a proposta, clique no botão
t* Imprimir proposta

Após cadastrar os dados dos itens, clicar no botão Gravar proposta

p §ravar proposta

Se o preenchimento estiver correto, será apresentada a janela

Nr QrdÉ. UniÉb@EEIE

lÉ@60 dÉF6ããIE

f--
ILoG. Prodd6/SÊí!iç6

ftlEo Totd do LotG O,CüE

mú]5

256,0Ím Fáltà 1

16.0Ím

thlid*

ÍI}1 vÂ[wLA2flL Eorsl
@ sERvIÇO OE MÃo DE OBM MV]AIUFÂOO MHI

r.üm PÂa

r,oün uN

ã5,üItr
45.ün0

Nr Li:ià9ão Ex.,cíci)

ã6.mm
45lrm

@ ole ao lorrurao, A E,av.r prlpdiô

E4t àm !i4ÊíI.É. I'iü.€qdd'o.ccn.b.

Esu* I
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O arquivo foi gerado com sucesso!

ATENÇAO: Não êsquêcer de copiar o arquivo gerado (ex:

"PP2320í7_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.eSI") em um CD ou PEN

DRIVE, o qual será apresentado no ENVELOPE ll - PROPOSTA. Qualquer dúvida, entrar

em contato com o Depto de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa BárbaraiPr -
Fone (43) 3266-8í 00 ou no e-mail licitâcao(@nsb.pr.oov.br

Propostê grôvôda em C:\Proposta, esl !l I

ioK!

.U

lnfo rmation B

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.gov.br
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

ANEXO V

DECLARAçAO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÂO

Pregão Presencial No 23120í 7

Prezados Senhores.'

inscrito no CNPJ
or intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a)

portador da RG no....... e do CPF
..., declara que " Atende Plenamente" aos requisitos de Habilitação,
inciso Vll, do artigo 40 da Lei Federal no'Í0.520, de í7 de julho de

no

no

conforme exigido pelo

2002.

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

Local e data,

26
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO VI

DECLARAçÃO QUANTO AO CUMPRIMENTO AS NORMAS RELATIVAS AO TRABALHO
DO MENOR (ART. 7., rNC. XXXil OA CF)

Pregão Presencial No 2312017

Prezados Senhores

A empresa inscrita no CNPJ sob no

., por intermédio de seu representante legal o(a) S(a). portado
(a) da Carteira de ldentidade no_ e do CPF no

DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei Federal no 8.666, de 2í de
junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de í999, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de
aprendiz.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Rêpresentante Legal
Cargo
RG
CPF

n+i
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO VII

DECLARAçÃO DE TDONETDADE

Pregão Presencial N' 23120í7

A (empresa)................ estabelecida na
.., no ..............., inscrita no

CNPJ sob no ..................... .., Declaro, sob pena da lei, que na qualidade de
preponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial N" 2312017 ,

instaurado pelo Municipio de Nova Santa Bárbara, que náo fomos declarados inidôneos para

licitar ou contratar com o poder publico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

Nova Santa Bárbara, Paraná - .E - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br n ov.br
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

Pregão Presencial N" 23/2017

A (empresa).......... estabelecida
na...................... no

inscrita no CNPJ sob no

Declaramos, na qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pela Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, na modalidade Pregão Presencial No23 /20í7, sob as
penalidades legais, que não ocorreu fato superveniente impeditivo de habilitar-nos para

a presente licitação.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

Nova Santa Biírbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb=pr.qov.br - www.nsb. .br
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

ANEXO IX

TERMO DE CREDENCIATÚENTO

Pregão Presencial No 23/2017

A empresa , com sede na _, CNPJ n.o _,
representada pelo (a) Sr.(a) _, CREDENCIA o (a) Sr.(a) _

(CARGO), portado(a) do R.G no e C.P.F. no

para representá-la perante o Município de Nova Santa Bárbara
em licitação na modalidade Pregão Presencial N'23/20í7, para contratação de empresa
pere presteção dê serviços de oficineiros na área de orienteção dê estudos, podendo

formular lances, negociar preços e praticar todos os alos inerentes ao certame, inclusive
interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

Obs: Documentos a serem apresentados junto com o Termo de Credenciamento

a) Em caso de firma individual, o registro comercial;
b) Nos demais casos, o ato constitutivo. (estatuto ou contrato social em vigor);

c) Documento de ldentificaçáo;

nii
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO OE CNPJ

ANEXO X

oecuneçÃo oE NÃo PARENTESCo

Pregão Presencial N" 23120í 7

_(nome da empresa)_, inscrita no CNPJ sob
ono-'porintermédiodeseurepresentantelegalo(a)Sr
(a) , portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no DECLARA, para efeito
de participação no processo licitatório Pregão Presencial No 23/20í 7, da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, que não mantém em seu quadro societário ou emprega
cônjuges, companheiros ou parentes em linha rete, colatêrel ou por afinidade, até o terceiro
grau de servidores, quer sejam de cargo em confiança ou estatutário, de direçáo e de
assessoramento, de membros ou servidores vinculados ao Departamento de Finanças,
Compras e Licitações do Município de Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

0(i'

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.or.gov.br
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ANEXO XI

MINUTA DO CONTRÂTO

MINUTA DO CONTRATO OUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA E A EMPRESA

Referente Prêgão Presencial n.o 2312017

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao Prêgão
Presencial n.o 23t2017, de um lado, a PREFEITURA DO MUNICíP|O DE NOVA SANTA
BÁRBARÂ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Biüencourt de Moraes,222 - centro, Nova
Santa Bárbara, Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Eric Kondo,
brasileiro, casado, portador do R.G. f,o _, SSP/PR, C.P.F. no residente
e domiciliado nesta cidade, doÍavante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de
outro lado a empresa <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob n'
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRÂTO#T&NOMEREPRESENTANTE>,
<FORNECEDOR. CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doÍavante denominada
CONTRATADA, em conformidade com a Lei no 8666, de 21 de junho de 1993, alterada pela

Lei 8.883/94 e posteriores, ajustam e celebram o presente contrato, de acordo com as
seguintes cláusulas e condições a seguir estabelecidas e enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente licitação tem por objeto a pÍestação de serviços de
oÍicineiros na área de orientação de estudos, conÍorme consta da proposta apresentada

no Pregáo Presencial n.o 2312017 e especiÍicado abaixo:
<ITENS.CONTRATO#T>

cúusuLA SEGUNDA - Do LocAL DA pREsrAÇÃo Dos sERvlÇos

Os serviços deveÍão serem prestados no Centro Municipal de Educaçáo

lnfantil Noêmia Bittencourt Cameiro.

CúUSULA TERCEIRA. OOS ANEXOS CONTRATUAIS

Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos

a) Pregáo Presencial n.o 23120l7 - e seus anexos;

b) Proposta da CONTRATADA, datada de
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panÁCRlfO PRIMEIRO - As partes declaram ter pleno conhecimento
que os documentos mencionados nesta cláusula, seráo considerados
suficientes para, em conjunto com este contrato, definirem seu objeto e
a sua perfeita execuçáo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em havendo dúvidas ou divergências entre
os anexos e este contrato, vale o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura deste contrato, a ele
passam a se vincular todas as atas de reuniões e/ou termos aditivos que
vierem a ser realizados e que importem em alterações de qualquer
condição contratual, desde que devidamente assinados pelos
representantes legais das partes.

CúUSULA QUARTA - DO PREçO

Para a prestaçáo do objeto descrito
CONTRATANTE se obriga a pagar a CONTRATADA
<VALORCONTRATO>, (<VALORCONTRATO#E>).

na Cláusula Primeira, a

um valor total de R$

CLÁUSULA QUINTA. DO PAGATIIENTo

O pagamento em até 30 (trinte) dias após a prestação dos serviços,
mediante apresentaçáo da nota fiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçóes
sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 1í da Lei Federal n.o

8.212J'1991, às contribuições instituídas a titulo de substituiçáo, e às contribuições devidas,
por lei, a terceiros e Certificado de Regularidade de Situaçáo junto ao FGTS.

PARÁGRAFo ÚNtco - A ooNTRATADA se compromete a emitir a

respectiva Nota Fiscal nas condiçóes da Cláusula Quinta.

CúUSULA sExTA - DA REscIsÃo CoNTRATUAL

A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito
da Administraçáo, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal

no 8.666/93, e amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e
fundamentada das autoridades competentes, reduzida a teímo no processo licitatório, desde

de que haja conveniência da Administração.

PARÁGRAFo Útttco - Quando o vencedor der causa a rescisão do
contrato, além de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
contrato e demais penalidades previstas, Íica sujeito a uma das

seguintes sançóes:
a) Advertência;
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b) Suspensáo temporária de participação em licitaçáo e impedimento
de contratar com a Administraçáo pelo prazo de até 02 (dois) anos.
c) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurem os motivos determinantes da
puniçáo ou, até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
proponente ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, após
decorrido o ptazo da sançáo aplicada com base no contido na letra "b".

cLÁusuLA SÉTIMA - DAs sANçÕEs

Em ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigaçôes
assumidas neste contrato motivado pela CONTRATADA, responde esta, nos termos da lei

civil por indenização integral. Sem prejuízo das disposiçóes anteriores, responde ainda, a

título de cláusula penal, pelo valor de 200lo (vinte por cento) de avença.

CúUSULA OITAVA. DA DOTAçÃO ORçAMENTARIA

As despesas decorrentes desta Licitação correráo por conta da dotação orçamentária no
< DOTACOES. CONTRATO#T>

cúusULA NoNA - Do PRAzo DE vIGÊNclA.

O presente contrato terá validade até 60 (sêssente) dias, contados a
partir da assinatura, podendo ser pronogado por igual, a depender de acordo entre as
partes.

cLÁUsuLA DÉCIMA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO

O prazo para início da prestação dos serviços é de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da

assinatura do contrato.

GúUSULA oÉcIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca Sáo Jerônimo da Serra 'Paraná, para a

solução das questões oriundas do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente contrato, em 03

(três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara, aos <DATAINICIOVIGENCIA>

Eric Kondo

Prefeito Municipal

Nova Santa Brárbara, Paraná - El - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.
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ESTADO DO PÂRANA

NOVA SANTA BARBARA 05ii

<FORN ECEDOR.CONTRATO#T&NOM E>

Responsável pêlo acompanhamento do contrato

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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Í't5 i

Esr^Do Do PÁRAliÀ

PORTÁRlA N" 010/2017

O PREFEITO IVIUNICIPAI, DE NovA saNTa sÁRB,.'RÁ. resolvc. no
l'§o dc suas arribuições lcgais'

NOIIÍEÁR

Àn,1" - A Comissâo Permancnte de Licitação, composra pelos seguinrcs
menrbros

i Prçsidente Silvio Rosa de Lim. - Cl RG n" 5.02 7.764-0 SSP/PR
> Suplente - Monica Maria Proença - CI RG o" 10..150.207-5 SSP/PR

) Mcmbro - Maria Josó Rezende - Cl RC n' 9. I70 714-4 SSP/PR
! Suplente - Llndoorr llczende - CI RO n' 6.642.750- l SSP/PR.

i Membro - Marco Ântonio de Assis Nuncs - CI RG n' 1.331-506-92 SSPPR
i Suplente - Maria Joaoa Carricl - CI RC n" 7.891.134-5 SSPi?R.

An. 2'- Esta poíada entra em \,igor nesta data, revogüdas as disposiçôes
em contrario

Nova Sanra Bárbara, 05 de janeiro de 2017

NOVA SANTA BARBARA

7'/71, 7i2". )
Eric Kondo

Prefeito Ntunicipal

Ruâ walfÍcdo Binencouí de Morres í']22, Cenúo. I .r3. J26ó.t100. ,-{ - t6.250400 - Novâ Süra
Báóara. Pamná - El . E-marl llqi.!êrê@0§Ilp4ertrl - S'rÊ w§w.nsb.pr.soe.br

Bittencourt de Moraes ní222, ceato, a 4:.:zoo.stoo, B
Rua Walfredo

0-000
sov.br

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-ma il - tici ns

-86
.nsb
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CORRESPONDÊNCh INTERNA

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 2310512017.

Prezado Senhor,

Solicito análise jurÍdica do edital e minuta do contrato do
Pregão Presencial n' 2312017, cujo objeto é a contrataçáo de empresa para
prestação de serviços de oficineiros na área de orientaçáo de estudos, visando
atender às exigências da Lei Federal no 10.520, de 1710712002, Lei Federal no 8.666,
de 21106/1993, Republicada em 06107lí994, Decreto Federal no 3.555 de
08/08/2000, Decreto Federal no 3.697, de 2111212000 e demais legislações
pertinentes.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente

Elaine Cris na Ludi os a ntos
Setoi citações

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n' 222, CenlÍo, t 43. 3266.8100 M - E6.250-000 - Nova Santa Btubara,

Paraná-E-E-mails li sb v.br - www.nsb.or.eov.br
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redo Bittencourt de Moraes n" 222, Eone/Fax (043) 3266-8100 - CNPJ
N. " 95.561.080/0001-60

E-mail: p4!§!qnsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Parecer jurídico

Solicitante: Departamento de Licitaçôes e Conúatos

Ref. Ptocesso ücitatório n.047 /17 - procedimento ptegão presencial n.023/17

Fora encaminhado a esta Procuadoria pedido de parecet acerca da

regularidade da minuta do edital e anexos do processo Licitatóao autuado sob o n.

047/17, ptocedimento pregão presencial, destinado a conúatação de oÊcineftos,

conforme soücitaçào e justifrcativa da Secretana Municipal de Educação, Esporte e

Cultura.

E o breve relatório

Ântes da incursâo no objeto central do ptesente patecet, cabe mencionat

que o mesmo está sendo produzido com atrimo nas disposrçôes do parágrafo único,

art. 38, da l-ri n.8.666/93, a qual dispõe set obrigatória a aprovação das m.rnutas do

edital e anexos por parte da assessoria técnica juídica.

Esclarece-se que questões de cunho pteliminar, tais como a escolha da

modaüdade e a presençâ de documentação fundamental no certame iâ forul::,

verificados, sendo, pois, esta análise exclusiva quanto aos instrumentos de vinculação

do processo administtativo.

Pois bem.

Â respeito da incumbêncra desta assessoria técnica, não se vê, às clatas,

úcio de irregularidade no edital e anexos.

Pá
r
àr!-"-.4 de2
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redo Bittencourt de Moraes ^o 222, Par,e/Fax (043) 3266-8100 - CNPJ
N.' 9 5 . 5 61 . 0I 0 / 0 0 01 - 6 0

Tanto o edital quanto a minuta do contrato corespondem aos reclamos

legais e principiógrcos aplicáveis à espécie.

Particularmente, a minuta de contrato ostenta bastante clareza em seus

termos, constando, entre outras, cláusulas que estabelecem: a) o objeto e seus

caracteres; b) o regime de execução ou forma de fotnecimento; c) pteços e condiçôes

de pagamento; d) ptazos; e) direitos e devetes dos pactuantes; tudo de acotdo com as

disposições do att. 54 e segurntes da Lei n. 8.666/93.

Com efeito, esta Ptocutadoria externa marufestação favorável à

aprovação dos instrumentos de vinculação, balizando, assim, o prosseguimento do

feito.

E o parecer, que submeto a melhot intelecção

Nova Santa Bátbara,23 de l:r,'ao de 2077

E-maif: pmnsb .ansb.pr.qov.br - Nova Santa Bálbara - Paraná

,1.
C.Ld.f ÂlmeidHe lesus| .) '
ProcutadodaJu-n/clica

Página 2 de 2



n17-í23

Detalhes processo licitâtôno

Múd de Ucit4õ€s Múlcipais

. p7ov.nl.rt.r d. orginl.ho. Int.rn.crotr.l./múltll.t É1. d. .Íód

0s5

TCEPR

YdEI

EÍúdade Executorâ MUNICipIO DE NOVÂ SANTA úRBARÂ

a*'2olz

Nô lrcibÉo/dispensa/inexjgitilidader 23

I!.tcx,alidadea Pregão

Número edilal/processo' 422017

Insti[Jiç;o Finôncenô

Conúôto de Empréstjmo

DescnÉo Resumida do Objeto' Contrôtação de empíesô para píesBÉo de serviços de oficineiros na área de

orientàção de eslldos

Forma de A\ralição MenoÍ Preço

Dotação Orçàmentária*

PÍeço máEmo/ReÍeíêÍEiô de píeço -

Dab de Lan§ámenb do Edital

Dab ê Abertrra das Proposbs

NOVA Dab da Abêrbra das

Propostas

Dab Gncelàmento

06002r2361024020183390390000

46.399,92

2310512011

o7lút2ot7 Dàta Regisbo

Dara Registro

2110s12017

^ç:427151295a,0 
(!a!Oú)

Ed itãr

ht9/sqvic6.tce.tr.gor'.b./TC EPRIM ríicipal/Al,l LDetd hesProce§soc oÍn pía'õpx 1ll



lmpÍimiÍ Recibo Página PÍincipal

P.esidência dà R€púb|cà

lmprênsâ Nâcionôl I ÀÂ,4o
Envio Eletrônico de Matérias

Comprovante de Recebimento
É, o

2r À
,808

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de
matérias com as seguintes características:

Data de ênvior 23/05/20f7 13:59:06
Origem: Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Operador: ERIC KONDO
OÍlcio:4355052
Data prevista de publicaçãor 25105/2077
Local de publicaÉo: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Oficio
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação
de matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

E'

seqüencial Ârquivo(s) MD5 Tamanho valorcm

9870692
Edital pregão 23 2017 paÍa publlcação dlario
união.rtf

2bfd77 Ld26cTAOOa
Of69f235599e2437 5,00

otal da matéria 5,oo 165
Rl
20

TOTAL DO OFICIO 5,O 165
R$
20

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício Página I de 1

0s6

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idoÊ43 5 5052 23t05/20t7
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4vrso oE LrcÍTAçÃo
PREGAO PRESENCIAI il' 23/imi 7

Obieb: ConF.tiÉo d. .mprl ! par. prrstaçâ, d. !.rvlçG d. ofcineiros ,|â árca de od.nt Éo d. .3t dos.
Tipo: ir€noÍ pÍe9o, poí item.

Recet ÍrEnb dos Enl€@s: AÉ à! l3hlúÍin. do dh 07/06120í7.
ln'cio do PÍegáo:0h 07,06t2017, àt 'laHx,ínin.
PrEço ÍÍáiíro: Rt 46330,92 (quaÍtrb o ro'rs mil, ttrantoa a novgrb o novê Íêais a novanb a doL crnhyo3).

A lD&lI!ld6-§!E!EE!üEl: poderb ser ólidas em horádo de erpedieote na Preíeiturà MunÉipal do Nova Sânb Báóara, srto à Ruâ WalÍÍedo Brü€úrcouÍt de MoGes no 222,
peb bnê: 41326ê6100, por Emailr !EiEEE@Up!99:í.!Í ou pêlo site !4U!J§DI!!q4E

Nova Santa BáÍbara, 23re5201 7.

Fabio Henriquo Gom€s

PÍegeirc
PoíalE n'0162017

EDÍTAL DE COUVOCAÇÃO PARA AUDIÊilCIA PÚBUCA

O PREFEÍTO MUNICIPAI- OE NOVÂ SANTÂ BÁRBARA, Estado do Paraná, Sr ERIC KONOO, do acoÍdo com os pdnclpios e leis dâ rânspaÍêoda e da
publkjdâde que regem a adminisfaÉo publica, ampâcdo no aí.48 € no sêu PaÉgÍaÍo Únicodâ Loi Comphmenlâr n' lOl2OOO: toma públ'co a realizaÉo de AUOIÊNC|A

PÚBLrcÂ, no d'â 26 dê mâo d€ 2017 (sexta-feira), com inlcio às Og horas, na Càmara Municipal d€ Nova Sânle BáÍhara, que trala.á do 'lo quadníieste dê mí7 do Municípo, de

S€oEbú Munhpald€ Saudo - Plano Munijpal de Sa'Jdo o Rdelôm de Gesülo dos DlÍeibs da Cdança o da Adolescâ!ú.

Alandando rot principiG da AdmlÍtbtrâÉo Biblhâ, r.nsâgrádo! oín i.rtoa lagâlr, tâ,rnios o châmâfianto Ébllco pâra paíiclpar d6ata audlánch.

Nova Santa Báôara,23 de maiode2017

I - Ato. do Pod.Í.Llglrhüvo

Erk kondo
PrcÍeib Munidpal

0 PREFEIÍO MUNICIPAL DE Nova Sanla Báóara, Estado do Pâraná, Sí. EÍic Kondo, de acodo com os pdnclpios ê leis da lranspaÍÉncia ê da publicjdadê qu6
-\ Í€gem a administaÉo públkã, empârado no aÊ 18 e no sêu P.rágrâío Único da Lei Compl€mentar n" í0í/2000, vem por mgio deste conüdâr a pop'rlaÉÉ à parliopaÍ da

AUDIÊNCIÂ PÚ8LEA, íio dh 26 d€ mab de 2017 (s€xlâJoirá), .om inlcb às 09 hoíãs, nâ Cámâr. f,ünlcip.l do Nov. Sanb 8áórrô, GÍerenle ao lo quaddmes[e de 2017 do

Municipio, da S€oelada Munidpalde Saúde - Phno MunEipal de Saúde ê Relabio de Geslào dos DiíÊihs da Cíiança e da Ádoles.êndô

Poder
Executivo

Ano V

Srnts Bártrra, Prrrná TelTê+ol Ít,

Não há a data.

Não há publicâçnês para â prBsêntô data.

Diário OÍicial Elêtrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walí.edo Binencourt de Moraes n'222 - CentÍo

Fone/FaK (43) 326ô€100
E{nail: diarioollcial@nsb.pr.gov.br

www.nsb.pr.gov.br
w*t .tr'ansparenciaparàna.coín.bí/doênsb

O@Énto assiôádo pr C€rli66do
o'grál - NM sartá Bá.be PÍ.lblúá MuúrFl
9556r0@p1@-áC SERÁS - Srâ .rtdüi(lda ó
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AyISO DE EDITAL
pREG^o ELETRôNrco N" 08,r/20r7- pMM - Exclustvo À pARrctpÂ-
çÂo ME E EPP
PROCESSO ÂDMNISTRATIVO N' I2E/2O I?.LIC
MODALIDÀDE: Prcgào ElcEônico do ripo menôt prcço .ú regin. dc valor

OBJETO: Âquisiçào d. .quip.hmtos agicoles, úfôm. cspêiácâçóês coúiánt s
do An.ro I T.mo dc Rcfdênci&
Lf,GISLAÇÃO: Iri Für.6ln' E666r91. <le 2l de jud,o dê 1993. Lci Fcdêral n'
I0 520 d. l7 d. julho d. 2002; Derclo Fedeml n'5:150 d. 3l de huo dc 2005;

D@Gto MunicipÂl í' L5l9/20O6, d.26 dc ourubro dG 2006i Dereto Municipal
2.235 dc 22 d. óaenbío 2ol I e Lêi Cômplêmcntar n' I 2l d€ 14 de d.z€mbrc de

20Oó com Àlt nçào dâ lir ComplêmeítâÍ I 47120 l4 e d€Íuis legrsl.çáo apl'.ável.
RECEBIMENTO DAS PROPOST-AS: ÂSlÉillbs 08llLhorÀ5ioiülll-d!-Eaig
Cç-2012
TÉRMINo Do RTCEBIMENTo DAS PROTOSTÂS| ÀdIiqIloB§-Cq],iÂJ9
de iúho dc 2017.
TNÍCIO D^ SESSÃO DE DISP(IA DE PREÇOS: ilgIl@IlI!ÜhJIr-ILh
irlllj&lol,.P.n rod$ i3 Ef.rêlcl.r d. t Dpo '.ÍÍ obkr.do o norlÍlo
dc Brrr0lt (DF).
LOCÂL| !tl]!.hlt9r&hl'Acêr.o té.rtl6.rdo m liDl . ü. .çõ6"
aQUrsIÇÁO DO EDnÂL: s it.s !q!r,Àll,.er8úLc B.0flDdÊi&4r.S9]:!!
TNFORMÂÇÕf,S| (41) 30.{2-99{» (46) 3525 - tl07 ou 3525 -8105 Pr.f.iúa
' Pa.o todas 6 reíeft,.t6 d. te^po ser,í obsetudo o hot áno de b 6ílio (DF)

Mm.l.úo,23 dc mio d.2017.
M.rt.n. D.Uutn God..th

Âvrso DE LlcnaÇÁo
PREGÃO PRESENCIAL N' OE62OI7 PMM
PROCESSO ADMNISTRATryO N' I] IzO I7.LIC
MODÂL|DÂDE: PrcgÀo Pt€s€nciâl pa6 RcgisEo dc Prcso
TIPOi Mcnor prcro global do lote.
COM COTA EXCLUSIVÀ PÀRAMICRO E PEQUENÂS EMPRESÁS
OBJETO: AquisiÉo dc pcças pârà reposiçâo cm Eiquin.s c cquipamenios da lÍola
duicip.l, confôme c'p.ii6caçõ.s coNlanreí dô Àncxo L

LEGISLÁÇÃO: L.r Fcdcrrl n't666/93, d.2l d. juno d. 1993, Ler F.d.nt n'
10.520 d. t7 d.julho dc 2002; D6rcto Fcd.ral tr" 7 892/2011, dê 23 d.jm.'ro de

201l: t lcÉto Mmrcipaln" L5I9/20{ó, d.2ó d. outubrc tlc 2006; Decr.o Munici-
pal1567d.27deIÚço<h2007ct iCompl.menE n" l2l d.14de dczmbrc de

2006 com ÀlteE{ão d. lri Coúlpld.ítlt I 471201 4 c dcruis lesisl.fão aplicáv.l-
DÀTA PÂR-À ENTRXGA I)oS DOCUMENIOS PÂRA CR.EDENCI AMENTO
. DOCUMENTOS DE HÂBILITÂçÀO 12 DE JI,NHO DE 2Ol? ÀS 09'00
HORAS (HORÀRIO DE BRÁSTLIA)
LocÀL E HoúRto D^ R-EALIzaÇÁo DA sEssÁo PúBLIca Do
PREGÀOr PrcfsiNE Muíicipalde Mârmclcúo, situad! Dâ Alenidâ M.cali,255

cúEo. nrci&dêd€ Mrrúrlcirc Esbdo do Pâmá-shdc rcuiõ.s no dia 12 dc
juho dc 2017 coh iri.io às 09:00 hor.s
O Edit l . scus rexos podciio m adquindos M PrcÍcitun Mujcilal, .o .ídcrcço
Âvcniü Macdi,n'255, Cmúo, Forc(4ó) 1525-El07ou t105, Mamcicim, E§6do
do Pafuá, de 2'a 6' fcira. nos hoiários das 08:10 a5 ll:30, c dÀ 13:30 ü 17:00

ho6, ond. pod6âo s coNultados . .dquiÍidos 8rÀtuit m.nt., e p.lo siG Esú
rumel.rrc preôv.br
t\FOx.itÂÇÔEs: lnloBâçós c cílar.c'm.nros ad,c,on.É. no Gsdcr.(o e

rcl.forc !cim citado.
Mmcl.Ío,2l d€ maio d.201?.
M.!1.rc D.U.str. turíh

Âvlso DE LÍCITAÇÂo
PRECÀo ELETRôMCo N' or7l2017.
O Muicipio dc Nov. Pata do ltúçu - PÍ, rom púbLico qu. E.li4i licit çâo
B Eodâlidldc hrgao Elesônico, Flo 6itéÍio dc Mffi PrÉ9o pr Lo'É, Iiêitzç,ào
q.l8iw paru õiceapmq Ái.N,npÉe"dedot i"tliei.tuol . dpúa dê p.quezo

?o.1.. nos tenos .lo incíro I. do a,1iso 48, do k 18/200ó, pn Âquisição dc
mobr li,íá6 .eol.rÊs, confom. Tcrmo dê Compro6is Pü r' 201 103 E96,201 3,
ecú6os onúd6 do Fuldo Necioad dG Deovolviftdto & Educ.çio - FNDE-
RECEBIMENIO DAS PROPOSTÂS: ê-Ec4ia_C§_@.0q!9!!§-Ce_d!!251&_E4s
ddol-?.
TÊRMtNO DO RECEBIMENTO:^ré à6 l5:00hoddodia07 d. iunlod. 2017.

^BERTIrRÀ 
DAs PRoPosTAs: &lLi@-baBrC4.dit-0zldEb!-&2q!7-

Diiclo DÀ sEss^o DE DISPLrA DE PREÇos: a§-10&l0Jbji!-.r01!-!Li!rÀho
CtJgJL
LOCAL: licirrcck.op.br
OuEÀr infom!çõcs !.doào s.Í obtids ro sit. !êÀrÀ.o8i4rgaLhr ou !trv& do
Depan3mcnto dc Licibçlo do Municipio.
Nova PEt! do I$rçü - PÍ, 2l dc m.io d€ 20 I 7.

Ocú'val d, Silvr Olihori

a.ú1n011

I Nouc Sanutuirbara

Avrso DE LrcÍr^ÇÃo
PRrcÀo Pn-EsErcIAL N. 2l2o t 7

Otlêlo: Co.lnt.çao (h.EpÉ pú. pcltÍao d.t rtço. d..6.ir.iM !.
tr.r de ori.llrçlo d. Btld4
Tipo: M.nor pEço, poÍ ir€rn.
Rec.biúeíto do! EDv.lop6:Alé it llil0Eln. do di.0?r'06l2017.
Inicio do ke8ro: Dh 07/06/!017, rl l4hlxl6lL
Prcso máiimo: RS aó3ry92 (qo.rtlar c dt D[, Etzrrto{. !.vcra. . .ov.
r..h . rov..tt . dolt c.Ettvoo.
II4IErÍÉCtIIliEirEIll: p.dêr.o s.Í obÍdas em boÍirio dc cxpcdia'c n.
Prctcituh Municip.l dc Nov. Sânt Báô.r., 3ito I Ru WllHo Biúencosí dc

Môrús n" 222, p.lo fore: 43-326G81m, por Erlril: Ue&§lq@[§bs-spLUI ou
p. lo sn. !aÀsj§!-!a8p!!h
Nova Sdr., Báôrr{ Ir'052017.
Fabio tldiqE Com6

Poídiâ n" 0162017
ux21nolf

Avrso DE LIc[ÁÇÀo
EDITÂL DE LICITAçÀO MODÀIIDADE TOMÂ DA DE PRIçOS N'OO]/20I7
OBJETO: Re.p.ocnto sfáltico sobrc pavimútâçào pohédrica € rccup.ra{Ào
d. ca@d..tfáldca exist!ít., coífom. kg!e:
Loc.l: -Áv.nid. Dambrcs c Pivâ - C.núo - Total: 3.724,24m:
-t t.0l-Qudn 38 - C.nEo -Totâl: lol,4odf
- nu! Eno.miàCdalho Schmrn - BaEo lp'tuga -1ot.l 9(}Í.8-m'
vÀlOR GLOE^I lllÀ\JMO: RJ:l].?59,1I (d@nros e tree mrlrcrNentos e

cinqucntà ê trovc @is. Einla GMccnt !os)
ENTREGA DOS ANVELOPEST A.Drrcgã dos cnvclopes Â o B, conreído
r*p€rivMcnrc a dftumenBção de hâbiliErào e as prcposlÀs d€ preso d.vcÊo
s€Í pilimoladG M Divi§o dc C.d6Eo G TnbuBçào cra o di! 2l DE JUI\'EO
201713ll:|rc lorrr
,{BERTUM:2t DEJUNHO DE 2017,It la:l» hor.t, na s.lâ dâ Adminis!_rção
. Pleq.m.íto d! PEf.rtur. Mqiçip.l Ílc Mamcl.irc.
INFORMAçÕES CoMPLEMENT RES: lntomaçó€s .dicionais, dúvidas
c Ftrlidos d. Bia$imntos d.veào ser dingidôr À CoúBsâô Pême.ítê de

Liçitaçô.., sito Àvcniü Macali, D' 255, C€nEo - Fonc/Fsx (í6) 1525-8100 ou
E 107 - G.@il' compru@-l]]3fuêlêno.pr.!o!.b.
Mm.l.rrc.2,4 dc naro dc 201?-
Thrlr v..únio Birrr
Presid.ntê àCômissÀo
PelrM.ítc & Licil3çôq
PonÀi! t.273 dc I 0/02:0 I 7

I NovaTebas

PRoRRocacÁo pE
elEõiiTiFIãõ

Pr.8Io P....!cl.l D'0562017 - R.glitre d. Pr.çot
Proc.dlE.lto LLll...tórlo !' l25rl0l?

o Müicipio .L Novl Têb&P& Eído do P.trrÁ sm ftDônoto r! Lei FcdcÉl
n' 10.520, d. l7 d. julho dc 2002, c @fomc dirposto e Derllô Munjcipsl n'
o0l/2007 d.0t d. Màrço d. 200? . D.crero Municipal 0t92014 dc 08 d. abril
dc 2014, aplicudo{. subsiditriMmle, no qE coubÉrErl &s dtPdiçôés & t i
F.d.ãl n' t.6óó, dc 2l dc juúo d. 1993, @m dt Íaçõ6 poscÍiolls, e dqüis
normd rÉgul.rrcntaG lplicavcr§ a cqÉcic, comúica qu. ALTER A D^TÀ
DE ÂaERTUR^ DA ITEFERIDA LICIIAÇÀo:

oBJETO: 
^QUISIÇÃO 

DE 05 (CINCO) vEiCt'LOS O KM, SENDO
04 (QUATRO) NA CATEGORIA IIÀTCH E OT ruI,Í) NA CATEMRIA
MINIVAN, 

^NO 
MINIMO 2Or7 MODELO MTIIIMO 2017, DEMAIS

EspEcrFrc^çôEs coNsr mts No ÂNExo 0r Do REFERIDo
EDITAI" PÂ.RA SUPRIR. ÀS MCDSSIDAI}ES DA SECREAARIA
M uN lct pÂL DE saúDE, Do Mr,Nrciplo DE NovA TEEAS . pB"

llov^ DATÀ DE 
^BERTUX.A: 

07 de juho dc 2017 à o8hlomin (oilo horu

CRITÉruO DE JTTLGAMENTO: Mc.or PÍêço po.II.m
VÁLOR TOTAL: RS ã3.453,31(dllat6 c cmqmta. EÊs DrlquEú6r6
c cinqucDr. c rrà rclis € rÍint c oü cãov6)
INFORMÀÇÓES: O Edibl. eêios es6o disponivcis oo iiL !a!aa!g!4cbât
!rSqü, tanbcu podÊdo §.Í ÍÉtir.dor u !.d. d. lt fêinn Mui.iFl d.
Nova Teb6, sirc r Altnidr B.lo Horizonl., 695 - Ccat§. cE Novr Tcàls -
PadÂ Fon.: (12) 3643-1109, d. i.gud. i sú-fcua m horario .lr! oEbOoEiD

às l2h00Ditr. l3àl smiI à, IThmÍ[in.
Nova T.bar, 24 dG Mro d.2017.

4,1356Í2017

u7§no1f

CLODOALDO IERNA]IDES DOS SA}TTOS
PI.U ÍE]TO MT'NICTPAL

.4520not?
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Prefeitura Municipal de Nova Santa
EolraL oE coivocÂçÃo paRA auorÉirclA púBucÂ

O . ,qEFEITO UUN!CIPA! OE NOVA S^l{TA BARBAÂA. E3IâdO íO PA' iíÉ, ST
Eitlc I(ONDO. d€ aco.do com c p.iÍrclpior. bn ds uôs9âÉnd! 3 da
t oblirdade qu€ í69€rn B admiislràçao púDlica, aÍparado no aÂ aA € no s€ir
F ríâgÍaÍo Único da Lei Compl.m.nbí n' 101.2ü)0i lornr gitü.D s r.altsrylo d€
AUorÊNC rA PÚBLrCA, oo diâ 2€ d. maio d. 2O1 7 (sêrrij.irà). cDín ilicb a! 0g
hoías, na Càmaíâ Municipal dê Noyâ Sanlâ BáÍbaíâ. qu. nahía do'l'
quâdíiÍÍr.6úa de 2017 do Munrcipio. da secíelâ ia Mun'opald6 sârld€ - Plam
Munhipal do Saúe ê Relalôtu da Gssulo Oot OlÍorbs dâ CÍiá.r/á a dâ

At€ndeíÉo so! 9{incir*R da admhEu8spo puuica, coíl!.gra{bs em bxto5
legôis, laz€ínos o cnarnam€nto púàlico pâÍ3 parlqPaÍ d€sh audiência.

Novâ Sante Báíbârâ, 23 d€ Ínâ€ da 20í 7.
E.ic tondo . PÍ.Í.ito MuniciP.l

O PREFEI]O MUNICIPAL OE Nov. SanlÂ BâÍErs. E3lâdo clo Prraná, Sí EÍic
Kondo. de âcoído com os p.rÍrclpbs a leE (h líanipaíênciâ a dã FrDIEí€do quc
re€êm a adíúíx§na9ào ÉblirÉ. ampsí.@ íro sí. 48 . no 5.u PÜ&rÚíq UÍü.D d.
Lôi CoÍd€Ín€ítlsí n' 101I20m. Yom poí meio d€ti! conedaÍ € goFrlrÉo â
o€Írooar d5 ÂuDlÊNcLA PúallcÂ, m dh 26 dc írãb do m Í 7 (sexL'Íoir). c!Ín
inicio âs m ho.as, ne Câíne.. MunidPald. NoYs Sânlâ Báô€iâ, rcí.Í.nl€ âo 1'
quadíiflÉslra ds 2017 d,o Municipio, dâ S€frEtáÍis MunidPâl d€ SaJÍt€ - Phno
úuoiopel d€ Sarí€ € Rslr6Íio óô Go!l& dos Olí€rto! ú Cnançc 6 d.

*,"M-
âí6a óo oíiôntaÉo d,. .3tudo!. TiÍE. Msroí 9í.ço, poí ii*n.

Rec.úm.nto dot Env.rpp.t: Âlô â! M9OíÍü. (b drá 07/O€r201 7.

lnicb do Pí.gÉo: Oia 07Ã812017, â. t4hooÍíil
ftg(o íÉrino: Rt 46.399,92 (quÍ€nL ê r€ir íü, Ú6lênlo! c novenE o írove

rears i norenta e dq. cêíDrts). ltrÍo.tÍúço€ CoíÍpbdÉnl!Ís!: pod.íào !êí
ohtidas em ho.áno dê oxP€di6nle m PÍ€hiturà MuniclPsld3 Nova Sânt gáíbsÍ.,

sro à Ruâ líôlHo &flencDuít óe l,!0.4ô! lf 222. gelo ÍoÍÉ: 43326H10o p.í
Emaili liçi|!ücliI§L!ryoí!í o1r p€l() lrE sü§.r$4úSar-h[

NovaSanl, 8árti a. 23r'012o17.
Frbio X.nriqu. Gom.. - PÍlgoriÍo ' Ponôrt. n'01UZq1?

EXTRAIO OÀ ATA OE RE
REFERENTEAO PREG

OBJETO - O rogi§lÍo ó. prcro
CoílhíaÍrra a 3.Í.m Í€âli2âdâ3

VAUOADE oA TA: 0622mí
SENEFrcúRlAoÂÂÍÀ t-aHu
CNPJ sob n' 20.7 10-280/0OOl
Rua Gônovâ, 134 - cÊP: B?32Í
RESPONSÁVEL JURiOICO: (
ESPECIFICAÇÁO OO OBJÊÍ

§arDrrl 0Às,rlcEÍrÁl orFí r rl ril0.@,@ !r.ró ú,qr liL ia.rr It,I .,.rltst a6 le.6

§Írolrr, cor Érn ronrgflolv)'F ' o ÍrorD,@

1lro6E .!l!,e,o tr.l
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Comprovante de retirada do edital PR/23l2017, emitido pela Prefeitura de Nova Santa
Bárbara - Pr, que será realizado em 0710612017 .

Rua Rocha Pombo, 1335 - Centío - Campo Mourão - Pt

Fone/tax: {44) 3s23 eE63 - E-mall: !.!§!lu.!9.@L!§lll!!9!E!.Í94 !!

E

ó-1

)

Razáo Social: lnstituto Makro Marketing Cursos e Treinamentos EIRELI - EPP

C.N.P.J. n" 05.501.'1 53/0001 -36

Endereço: Rua Rocha Pombo, 1335 - Centro - 87.300+450

E-mail: instituto@institutomakro.com.br

Cidade: Campo Mouráo Estado: PR

TeleÍone: (44) 3523 9863 Fax: (44) 3523 9863

Pessoa para contato: Gabriela ou Cacá

Obtivemos através de acesso ao site da preÍeitura, nesta data, cópia do
instrumento convocatório da licitaçáo acima identiÍicada.

Campo Mourão, 26 de maio de 2017 rossot t s3/oool -

ú,lrt
ln3tltuto ll.kÍo maÍkctin

Curgot o Trclnementor Ltda

RUA ROCHA POBBO, T 33S

CENTRO . CP t73lro'50
caxFo ro{rR^o ' PR

Gabriela Beloti
Sócia Administradora
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Processo Administrativo n." 47 12O17

Objeto: Contratação de empresa para pÍestação de serviços dê oÍicinêiros na área de
oÍi€ntação de 6studos.

RECIBO OE RETIRAOA DE EOITAL

A Empresa ImPACTO-EIRELI-ME, inscrite regulermente no Ministério da Fazenda sob o
CNPJ/MF n." 05.306.560/0001-92 estabelecida na, cidade de Astorga, Estado do Paraná,

sediada na Av. PÍesidente Getúlio Vargae, no. 6'1, ío Andar, Centro, CEP: 86730-000,
retrÍou este Edital de Lrcitação e deseja ser informada de qualquer alteíaÉo pelo e-mail
macedoaslorq a@omail com , ou pelo telefone (44) 99900-3249

Astorga, 05 de Junho de 2017

Ctrirnbo PadÍonizado da Empresa

'! ,'i Ê 1r-l ilr .,t,.)J _\

i l,'i P.,ríj 'I

Av, Pr+.. i, _,i.

5,iLi

;raIi673f
CEI,II RJ

.0rú.ASÍCF,Gi 
-

Ruu \\'utlicrk, Ilitt,,-nc.run tlc Il(rrirci n"l:1. (§rttro. l j.-rl6ó.810o- - tt6.i50-í)(n)

\()\J Sir)ll llitthlra, P,tnrnt - - t-nrail [gitlçr'o3rr.trpr3,-,r.,!r - rrrrrr ID!.Prg()\ !4



* 'REFETT,RA 
MUNrcrpAL DE NovA sANrA 

"u*ro*lu'ffiAv.: WalÍredo Bittencrurt l\4oraes, 222, A @q 3266.8100 C N.P.J. N.o 95 561.080/OOO1-60

DEeARTAMENTo MUNlctpAL oe eouceçÃo
- Rua: Augusto Pereira de Quadros,200, a (43) 3266-1033 -
E-mail: dep_educa@nsb.pr.gov.bÍ - Nova Santa BáíbaÍa -paÍaná

CO RRES POND E NCIA INTE RNA

DE: DEPARTAMENTO DE EDUCÁÇAO, ESPORTE E CULTURA

N'102/2017

Datai 0510612017

PARA.. §ETOR D E LIC I TÁÇ O E S

ASSLTNTO.. CANCELAMENTO DE EDITAL

O presente tem a finalidade de solicitar a Vossa Senhoria o cancelamento do

Edital de Pregão Presencial n" 02312017, referente a contratação de Empresa para prestação de

serviços de oficineiros na iírea de orientação de estudos.

O cancelamento do presente edital justifica-se para alterações e adequações

conforme necessidades do Departamento Municipal de Educação.

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me.

Atenciosamente

Secretário Mun. da Educação Esporte e CultuÍa

"/r,,-1,
| /Uv"\44 ç:í 1 r,(1 1)

Recebido por
Nome ssl



PREFEITURA MUNICIPAL o6ü64

NOVA SANTA BARBARA

coRREsPoNoÊrucn TNTERNA

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 0510612017

Prezado Senhor,

Encaminho a Vossa Senhoria a solicitação do Sr. Sergio
Gomes Ferreira, Secretário Municipal de Educação, Esporte e Cultura, que pede o
cancelamento do edital de Pregão Presencial n" 2312017, cujo objeto é a

contratação de empresa para prestaÉo de serviços de oficineiros na área de
orientaÉo de estudos, com abertura prevista para o dia 0710612017, para que tenha

o Parecer Jurídico.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente

Elaine isti di dos Santos
Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro, I 43. 3266.E 100 X - E6.250-000 - Noya Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.sov.br
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MUNICÍPIO DE NOVA SÂNTÂ BÁRBÂRÂ

Áv. Walfredo Bittencourt de M oraes íto 222,
Fone/Fax (043) 3266-8100 - CNPJ N." 95.561.080/0001-60

E-marl' p osb@nsb+!€ey-b! - Nova Santa Bárban - Paranâ

Parecer jurídico

Solicitante: Departamento Municipal de Licitações e Contratos

Ref. Pedido de cancelamento do processo na modalidade pregão

presencial n. 023fi7.

Foi-me encaminhado pedido de cancelamento do processo

licitatório na modalidade pregão presencial, autuado sob o n. 023fi7,

destinado a contratação de oficineiros.

O pleito tem sua fundamentação no sentido em que o edital

de chamamento necessita ser retificado, a fim da maior e melhor

participação de terceiros. Quem aquilata isso é a Secretaria Municipal de

Educação.

É o relatório.

Consoante o que prescreve o art. 49 da Lei n. 8.666/93, a

Administração Pública tem o dever/poder de anular ou revogar seus atos,

quando eivados de nulidade ou não condizentes com razões de interesse

público.

Pág[láí de 3



06s üwMUNICÍPIO DE NOVA SÀNTA BÁRBARÂ
Âv. Walftedo Bittencourt de Morues f 222,

Fone/Fax (043) 3266-8100 - CNPJ N." 95.só1.080/0001-60
E-mail: pmnsb@nsb.pr.gor..br - Nova Santa Batban - Panná

Na hipótese da revogação, particularmente, esta ocorre

quando o ato não socorre o interesse público - este o obietivo primário da

Administração. Não por menos, o STF editou a súmula n. 473, que

privilegia o entendimento retrol,

Analisando o caso em espécie, a Secretaria vislumbrou a

necessidade de alteração do edital, a fim, ao que se verifica, da otimização

do procedimento, no intuito da maior e melhor participação de pretensos

licitantes, acarretando, via de regra, menores preços e melhores servíços,

E, em que pese o contido na legislação, a súmula dá margem a

revogação sem os elementos complementares, tão só pura e

simplesmente pela conveniência e oportunidade do ato, desde que não se

fira o direito adquirido'].

Acerca disso, sequer chegada a fase de entrega das

propostas, não há que se cogitar em direito adquirido. É certo, ainda, que

na possibilidade de repetição do certame (o que tem tudo para ocorrer),

os pretensos licitantes poderão participar novamente do certame.

, SúMUIA 473: A ADMINISTRAçÁO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, qUANDO

ErvADOs DE VÍC|OS qUE OS TORNAM ILEGAIS, PORqUE DELES NÃO SE ORIGINAM

DtRE|TOS; OU REVOCÁ-LOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE,

RESPETTADOS 05 DIREITOS ADqUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS 05 CAsOS, A

APRECTAçÃO JUDTCIAL.

'zNão se exclui de interpretar a constatação da Secretaria como evento Posterior,

,-\pertinente e suficiente.

n;tn!i.a. s



MUNICÍPIO DE NOVÂ SANTÂ BÁRBÂRÂ
Âv. Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222,

Fone/Fax (043) 3266-8100 - CNPJ N." 95.561 .080/0001-60
E-mai.l: omnsb@nsb.or.sor'.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Acresça-se a isso, o edital prevê em seu bojo que a qualquer

tempo é facultado à Administração revogar ou anular o certame público.

Diante disso, não se levanta óbice a tal feitura.

É o parecer, salvo melhor iuízo.

Nova Santa Bárbara, o6 de junho dezotT.

066 w

.1
'-.t ).:

\ 'i-

cabiistAlmeida J esus

Procuradoria Jurídica

Págna 3 de 3



067 w
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

DESPACHO DEREVOGA O DE PROCE,S,S,O LICITATóRIO

Ref. Pregdo Presenclal n" 23/2017

O Prefeito Municipal de Noua Santa Bdrbara, no uso de

suas atibuições legais, tendo por fundamento o requeimento da Secretaia

Municipal de Educaçdo, EsporÍe e Culãtra e o contido em parecer exarado pela

Procuradoia Jurídica, uem pelo presente determínar a revogaçdo do

Procedímento Licitatóio, na modalidade Pregão Presencial n' 23/2017, que

objetiua a controtação de empresa para prestaÇão de seruíços de oficineiros na

drea de oientoçdo de eshtdos, face às alterações e adequações que ocorrerão

no edital supracitado.

Cumpra-se na fonno da legislação em uigor, publique-se

paro conhecimento, a presente decisdo.

Noua Santa Barbara, 06 de junho de 2.017.

Prefeito Municípal

Rua Walftedo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8100, I - 86.250-000 - Nova Santa BárbarÀ Paraná -
g - E-mail - licilacao@nsb.pr.gov.br Site - rv*rv.nsb.or.gov.br



Detalhes processo licitatório

M uÍal de Licitaçõês Municipds

prov!nl.rt.! d. org.ri.mor Int.rn..lon.l3/multil.t.r.rr d..ré

2017-ü6

063 W
TCEPR

Insttuição Finarceira

conEato de Empíésbmo

Yeltr!

Entidade Execúora MUNICipIO DE NOVA SANTA BÁRBARI

Âno* 2017

No licitação/dispênsa/inexrgrblidade* 23

I'4odaladade. Pregão

Número edrtal/processo* 4712017

Descrição Resumidà do Obleto* Conb.atação de empresa pôra prestaçào de serviços de oficineiros na áÍêa de

orientação de estudos

Forma de A\êlição

Dotação Orçamentária"

Píeço máximo/Referêncra de preço -

R$'

Data de Lançamento óo Edital

Datê da Ab€rtura das Propostas

NOVA Dati da Abertura dês

Proposbs

Dab cancelàmento

Merlor Preço

060021 2361024020183390390000

4ô.399,92

23lOsl20r7

07!0612017 DàLa Rêgist o

Dat: Registro

Íx106/2017

D/ASl20t1

^:,1271512958,0 
(!egg.!!)

httsr/se.vic6.tce.pí.gor'.bÍ/TC EPRiM úicipaUAM UD ôlal llesProcessocoÍn pí a.aspx 1t1
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Poder
Executivo

Ano V

IMPREI{SA OF|C|AL -
P2 C_s. abdl

m

@Í

ToÍçâ-íêirâ,0 ê2 - Nove Sentâ Bárbara, Perâná

| - Ator do Podcr Ercqítvo
TR L EXÍRA DA AÍA DE OEP N.. t0n017- Ptr B. REFEREiIÍE

OBJETO- Regisko os preços para sventual conúataÉo do empr€5a para prgstaÉo do sêrviços de.gcapagem de pneus

17

VALIDADE DA ATA: De 06/0312017 à 0í03n0í6.
BENEFrcúruA oA ATÀ: & [ cottERcto DE pt{Eus ErRELt Epp
CNPJ sob n". 02.966.81d0003-6í
Rua ÁndoÍinha do Rio, 36 - CEP: 8ô706695 - Baiío: Pq lnd 3, AÍapongaíPR

'-SESPONSÁVEL JURIDrcO: GabdelÀmeida de Jesus, OAUPR n" 81.963.

ESPECIFIC DO OBJEIO E REGISTRÂDOS

ITENS

uN l24.ooLore oo1 J2 ltnt Rêcapagem de Pneu 9m x 20 radial BoÍrachudo BR RUBBER 34o,oo 18.160,00

Lote oo1 J3 Í175 Recapagem de Pneu 1400 x 24 BR RUBBER uN l8,m 1.o3o,m l8.24o,oo

Lote 001 15 17ffi Recapagem de Pneu 23.1 r 30 BR RUBBER uN l2.m 2.Bso,m ls.7m,m
Lob mí 18 17180 Re.apagem óe Pneu 7.50 r 16 BR RUBBER uN l2.oo 26s,oo l$o,oo

L 0,00
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PUB

OBJETo - Rêglsbo os prEso! para evontual contrataÉo dê empÍBâ parâ prestaÉo d€ sarviços de recapagem dg pneug.

PRESEN tf 3,20í7

VALIDÂDE 0AATA: Dê 06/03/:10í7 à 0í03i2011.
BENEFrcúR!À DA ATA: rNDUsrRtA E cot{ERcto MUT pNEUs LTDÀ- Epp
CNPJ sob n". 58.619.644/0001-42
Av. Dr. P€dro &ntivoglio Filho, 30 - CEP: 16902t70 - 8aiíro: DistÍito lnduslial. Andradina/SP

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Gabnel Alm€idade Jesus. oABPR n' 81.963.

ESPEC OO OBJETO E REGISTRAOOS

iENS

.1í 7-Plt . REFEREiITETRI

ffiÉM ww
RUut luN 12,00 361,00 4.332.00Lote m1 1 fr173 Re€pagem de Pneu 1 000 x m radial Bofladudo

RJzzt luN 8,00 1.295.m 10.360,00Loh m1 a ltm RecapageíÍ de Pneu 1 7.5 x 25

Ruzzt luN 2,00 1.038.00 2.076,00Lote 001 6 fii TB Recapagem de Pneu 14.9 x 26

RUzzI IUN 2,00 1.490.00 2.980,00Lole 001 7 17119 Recapagem de Pneu 18.4 x 30

r9.71t,00TOTAL
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DESPACHO DE RFiIOGACÃO DE PROCESSO UCÍÍAIofJO
Ral. Ptqâo Ptesonclal n" Nm17

O PÊleilo Municipal de l,lova Santa Báóard, no uso de suas alriôulçoes legais, lendo pot lundanenlo o Êguennenlo da Secrclatia Municipal de Educaçâ1,

Es!f,/tle e Cullua e o conlJdo en parccq exaÊdo pela Ptoouâdona Juidicd, ven pelo pnsenle delerminat a rcvlf,.gào do Ptú.edinenlo ücilalódo, hd ndalidade Prcgào

PrcÊr/j)al n' 2y2017, que ohüva a contalaçáo de en!r',P-lÉ Nn prcslaçáo de seMços de o/tâ;4eíos rla ána de otientf(e) de esludos, lace às alleações e adequaçpes

que @oieáo no edild sup?cilado.
Cunp@-* na lofia da legislaçao en vigor, publíquese Fn @nhecinento, a c1E,senle decisào.

Nova Sanla Báúan, 06 de junho de 2.017

Eric Kondo
Pefeilo Munrcid

Oo@Enlo assrnado por Ceírli6do Dgrbl Nola S6nla
Báô3Ía PÍeíerua M!Íiorar 95561080000160 - AC SERÀSA
- S! ãrr6iôodâóê é gEÉnrid. desd€ qlÉ vilu.lzáóo aü8vê.

Diário Orlçlal Eletrônico do Munlclpio ds Nova Santa Bárbara
Rue:Walfredo Bitloncourt de Moraes n'222 - Cenlro

Fone/Fáx: (43)326H100
É{naal. diaíiooÍcial@nsb.pÍ-gov.br

www.nsb.pr.gov.br
wl*-u_ânspeíênoapeÍâna.com bÍldoênsb
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O Prelâb MunÉipal do Nove Sânl.s bárb.Íô. íD u.o dr su6 dntriÉ.l tsgrÀ!
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SOUZ^, poítâdoíá do Rq n' 10.043.547-1 SSP/PR, .1o cáí9ô d. ÂTUDANTE
GER^L- do quaóíô E6r.úládo dâ PÍâlêitrría Mirnlipâl ds Nov, Srnrr BáÍbôr,-
Pâ.ana.lolâda na S..Í.bri! ds Edrrc!çáo, conloín. püd'do píotocddo
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Rêgislr.-s€. gublhue-ss e olmp.a-§a. NoY8 Sanlâ 8&b6l!, 06 d. iunrto d!
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rc'üo por Íundamenlo o requeÍimsnio dâ s.cíerâíiã Muniopal dc EdlrcáÉo.
Espoíê e CulluÍa e o conülo .m9âírêí crliádo p.la PíoorÍãdona Juíi&.a. vem
rr€b Díelen|! d.tôÍrÍâra rsvo{Eç5 (b PÍoaêúnaíb Laittlóíio. nâ modâlirr.(,ê
Pr.gào PÍêllolEiâr n' 234m17, que oti.t vâ e aoírÍsláÉo dr €mpresa pare
p.ê6t {éo d€ aêN(pa oe:ofidnalrid3 nâ aíâa da.oaÉnleÉo da at!rb!. Íaap tt
alremçôôs d Edoquâçô63 qrr. ocó.Íarlo no adild !úpracnldo.

Cuínp.a.9e trâ Íoím8 da 16!úrrç10 ãr rtpí. puàlquG ac para drh.omên16, e
presenlsdê.'são Novâ ssnB Bá.Dâra, 08 ds junlb d.2.017-

Eriê Xondo - Pr.í.ito Bqniciprl

EhÀÂTA
Em vrÍrud€ d€ êíÍo d. digiiaçâo nâ PorL.i. ír'0ô52017 dâ 16/0512017 quê

noí|eou oaic€ To3ri dos Sâ;to., puDli(ãdâ no oiáó Ohciâi do Municlp|ô nâ áâtt
16,/05,120 r 7. no irÍnâr a Cidôd€ Rêgioôd dê Co.nélio FíÉóÍrcPR. cn ísta a€
1 7/05120 I 7, o 3egúnlê.

ONDE SE LÉ:^Ít. ?. Esre por,àíiâ ênrrâ em vigor nesla dara. rêloeâdas.s
d'spdçOas íí dnr!íÉ:

LEt^.SErAÍt, ã. EsLe podar'.6núâ am v8or na darâ dê 17 d€ mao dô 2017.
.wogâds§ as dispotiçô.s om coírtíâíro. Nova .Sânlâ. 8&t!É, 06 dá junho dê
2017
' Eílê Xondo - P..l.lto Mulclprl

EXTRATO 1' ,TERÚO ADIfIVO AO CONTRATO li' í 5NO' 6.
REF : herigÊiidâ(h de LrdráÉon rt201I
PAnÍES'MunEido ds Nova SâIIL! Bóôara, pês3o. luriúca ds diÍ.ito pulti.o

.nrsrná rnscnlâ no CNPJ loD o i'95 561.0801000146. com .!de âdmiÍllr.livâ
na Rua WalíÍBdo Bi[oocourl clr Moía6, 222 

"ne!lê 
ab rlFes!íBdo p€ro SênlE

P'elê'lD MJn'4râl Sí. Edc Kondo e ê empí€sâ CEREZ^,,|I^R tiOsPEDÂGEM
tTDA. irscÍía m CNPJ §ob n' 0,1.251 0á8.10001.29, com t dê Ââ Avenidâ
Prelêiro Omâr Sabbâe, 2gO - CEP: 80210000 - Eaim: Ja.dim Bolân'co.
CuÍitDa/PR. nêst€ elo ópÍ€s.ntedo palo Sr Cl€ornâÍ Dal Gâapaíin

OBJE ÍO: Sorviç6 d. lEpêdafcm â.pêciÍl.rrlr com abndinrãúo 24 horE!
Âos u§ràÍio! dq llrtâma-rhico da ssúdo am tíslsúa,rio-na cadlsl. Gín
ârendiínonto r SrcÍstanâ MqnliDaldo SâúÍi!.

PRAZO OE vrGÊNCw ilúb 12 (doz.) mê!.! dô pírzo oí{iruj. oo sola. arê
o4/oô2018

VALOR OO RÊAJUSIE. 1,57%, ou.âjâ. oe Rt 52,00 (cinqu€ítâ eü,i3t€ai3)
pãra R3 52.ô1 (cnqulnta B dob rur-Á . (ilânta . qm cênlâl/61. pí diárú,
lolârizando Rt 1 5.8{:l,oo (quinre mil dto.ênros a qrúênta G úaíícàiil-

SECR ETAR|Â: SacÍ6tânâ Municipsr da S8ude
RECURSOS Secrelâí, M,nrcDsld€ Sãude
RESFONSÂvEL JURIDICO' Gabri.l^ldEúa d€ J€sus. OAB,'PR n' 61.963
OAIAOE ÂSSINÂTURÂOO TERMO OE ÂDlTlVO: 05/06101 7

PUBLTCÂçÀO TRTMESTRÂL OO EXTRATO 0AATA OE REGrSÍf,O OÉ

ÔESPAcHo OÉ REvôd Ão.oÉ ph
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESÍ ADO DO PARANA

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
pRrcÃo PRESENCIAL N' 23 t2ot7

Aos 22 dias do mês de junho de 2017 ,lavrei o presente termo de encerramento do
processo licitatório Pregão Presencial n" 2312017, registrado em2310512017, que

tem como primeira folha a capa do processo e as folhas seguintes numeradas do
no 001 ao no 071, que corresponde a este termo.

tEkiaz CvístituL ufrtfrf,os (rft tos

Responsável pelo Setor de Lic açoes

Rua Walfredo Bitlencouí de Moraes n' 2 2 2. Centro. t one l l. J266.8 100. CEP - 86.250-000 Nova Sanla

E-mâil- licitacao A n §h nr Êov br - \\§\\.nsb pr.gor.hr
Bárhârà Pfianá


